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AUTORTZAÇÃO

A(o) Pregoeiro(a),

O Ordenador de Despesas da Secretaria de Cultura, Turismo e Lazer, no uso das atribuiçóes legais
que lhes são conferidas, cumpridas as formalidades previstas no artigo 38, capuÍ, da Lei n.o 8.666/93
e suas posteriores alleraçôes, âutoriza a publicação do Prêgão Eletrônico n.3í.01,00í/2023-
SECULT, no qual objeto e o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEC|AL|ZADA EM SERVTÇOS DE LOCAÇÃO DE STSTEMA
DE SOM, ILUMINAÇÃO, PALCO, TEúO DE LED, BANHEIROS OUíMICOS, GERADOR DE
ENERGIA, DISCIPLINADOR DE CONTENÇÃO, SEGURANÇAS E GRID, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E LAZER DO MUMCIPIO DE TAUA
- cE.

Portanto, constalado o atendimento a legislação específica, AUTORIZO a abêrtura do processo
licitatório na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo iIENOR PREçO pOR LOTE,
modo de disputa ABERTO para REGISTRO DE PREçOS, conforme as condições do Edital em
anexo.

Tauá - CE, 3'l de janeiro de 2023

^*N^»*^sL taÀ*
\Â/blisson Silva Gomés

Ordenador de Despesas da
Secretaria de Cultura, Turismo e Lazer

Órgão Gerenciador
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO NO 31.01.001/2O23.SECULT
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 31.0í.001/2023-SECULT

O MUNICíP|O DE TAUÁ - CEARÁ torna público que promoverá liciteção na modalidade de PREGÃO
ELETRÔNICO, conforme especificaçÕes constantês do Anexo I dêste edital. A prêsente licitaçáo será
processada conforme as disposiçóes da Constituiçáo Federal êm seus artigos 37, inciso )«1, Lêi Federal n"
'10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n". '123, de 14 de dêzêmbro de 2006 e suas alteraÇÕes,
DecÍeto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 20'19, Decreto Municipal no 012100212019, de 21 de janeiro
de 2019 e, subsidiariamente, a Lei Federal no 8.666, de 21 dejunho de 1993, com suas alteraçóes, bem como
pelas normas contidas neste Edital e seus anexos, que dele fazem partê integrante, aplicando-se, no que
couber, as disposiÇões contidas na legislaçâo êspecÍfica do objeto licitado

1, TIPO DE LICITAçÃO: MENOR PREÇO POR LOTE

2 MODO DE DISPUTA: ABERTO

3, DÀ FORÍllA DE FORNECIMENTO: PARCELADO, DE ACORDO COM A DEMANDA

4. OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contrataçâo de empresa especializada em serviços
de locaÉo de sistema de som, iluminação, palco, telão de led, banheiros quÍmicos, gerador de energia,
disciplinador de contenÉo, seguranças e grid, para atender as necessidades da Secretaria de Cultura,
Turismo e Lazer do municÍpio de Tauá - CE, de acordo com as especificaçÕes e quantitativos previstos no
Anexo I -Termo de Referência.

5. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL OE REALIZAçÃO

5.'1. O edital está disponível gratuitamente na Comissão Permanente de LicitaÇáo da Prefeitura de Tauá,
situada na Rua Abigail Cidrão de Oliveira, s/n, Planalto dos Colibris, Tauá/CE. CEP: 63.660-000 (Prédio da
Cidade Digital), no Portal de Licitaçôes dos Municípios, no site do Tribunal de Contas do Estado do Ceará-
TCE (https://licitacoes.tce.ce.gov. br/index.php/licitacao/abertas), e na plataforma de licitações eletrônicas da
Bolsa Brasileira de Mercedoria (https:/ Ívww.bbmnetlicitacoes.com.br

5.2. O Pregáo Eletrônico será realizado em sessáo pública, por meio da INTERNET, mediante condições
de segurança - criptografia ê autênticação - êm todas as suas fases etravés do Sistema de Pregão Eletrônico
(licitaÇôes) da Bolsa Brasileira de Meícadorias - BBMnet, no endereço eletrônico
www. bbmnetlicitecoes. com. br.

6. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAiIE:

6.1 . tNíCtO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 01 de fevereiro de 2023, às 17h3om jn;

6.2. FINAL DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: í3 de fevereiro de 2023, às 07h00min;

6.3. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13 de fevereiro de 2023, às 08h00min;

6.4. lNlClO DA SESSAO DE DISPUTA DE PREçOS: í3 de fevereiro de 2023, às 09h00min;

6.5. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as ÍeÍerências de tempo utilizadas pelo sistema será observado
o horário de Brâsília/DF Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeÇa a realizaçâo do certame na data prevista, a sessão será remarcada, paÍa no mínimo 24h (vinte e
quatro horas) a contar da respectiva data.

7. Neste Edital serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme
abaixo:

a) LICITAçÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
b) LICITANTE:_Pessoa jurídica que participa desta licitação;
c) HABILITAÇAO: Verificação atualizada da situaÇâo jurÍdica, qualificação têcnicâ e econômico-

financêira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da Íase dê proposta
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de preços; ?,,..,.,"n,r
d) ADJUOICATARIA: Pessoa jurídica vencedora da ticitaçáo, à quet será adjudicado o seu objeto;
e) CONTRATANTE: O MunicÍpio de Tauá que é signatário do instrumento contratual;
0 CONTRATADA: Pessoa jurídica à qual foi adjudicado o ob.leto desta licitaçáo, e e signatária do

contrato com a Administração Pública;
S) PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal,

que realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preÇos e da documêntação de
habiliteÇão, abertura, conduÇâo dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta
ou do lance de menor preço, adjudicaçâo, quando não houver recurso, elaboraÇão da ata,
conduçâo dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnaÉo ao edital e recursos
contra seus atos;

h) EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Podêr Executivo Municipal, formada
por, no minimo, 02 servidores quê prestarão a necessária assistência o Pregoeiro durante a
realizaçào do pregâo;

i) AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgâo ou entidade de origem desta licitaÇão, incumbido
de definir o objeto da licitaçáo, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento
convocatório, decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os
recursos contra etos do Pregoeiro, adjudicar o objeto ao vencedor, no ceso de interposiqáo de
recurso, homologar o resultado da licitaçâo por meio eletrônico e promover a celebração do
contrato;

j) PMT: PreÍeitura Municipal dê Tauá;
k) DOE: Diário Oficial do Estado;
l) DOU: Diário Oficial da União;
m) ÓReÃO pnOVeOOR DO SISTEMA: Eotsa Brasileira de Mercadoria.

8 DAS ATRTBUIÇÓES DO PREGOETRO

81 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, êm especial, as seguintes atribuições:

a) Responder às questÕes foÍmuladas pelos proponentes, relativas ao certame;
b) Conduzir a sessão pública na internet;
c) Vêrificer a conformidadê da proposta com os requisitos estabelêcidos no instrumento

convocatÓrio;
d) Dirigir a etapa de lances;
e) Verificar e julgar as condiÇÕes de habilitaÇão;
f) Rêcebet examinar ê decidir sobre a pêrtinência dos recursos e encaminhá-los à autoÍidade

competente quando mantiver sua decisão;

S) lndicar o vencêdor do certame;
h) Adjudicar o objeto, quendo não houver recurso;
i) Conduzir os trebalhos da equipe de apoio;
j) Encaminhar o processo devidamente instruído ao ordenador de despesa da unidade

administrativa gestora e propor a homologação.

9, DO ENDEREçO PARAA ENTREGA DE DOCUMENTAçAO

9.1 . Setor de Licitações, situada na Rua Abigail Cidráo de Oliveira, s/n, Planalto dos Colibris, Tauá/CE. CEP
63.660-000. (Prédio da Cidade Digital).

9.2. Conter no anverso do envelope o nome do pregoeiro, número do pregão e o nome do órgão

10, DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

10.1 . As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correÍáo pela Íonte de recursos do(s)órgáo(s)
/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de RegisÍo de PÍeços), a ser informada quando da lavratura do
instrumento dê contrato.

11. DO ÓRGÃO GERENCIADOR

1 1 .1 . Caberá a Secretaria de Cultura, Turismo e Lazer o gerenciamento da Ata de Registro de Preços, no
seu aspecto operacional e nas questôes legais.
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12, DA PARTICIPAÇÃO

'12.1. Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atendam a todas
as condições exigidas neste edital, observados os necessários rêquisitos de habilitaçâo jurÍdica, regularidade
fiscal e trabalhista, qualificação têcnica ê econômico-flnanceira, inclusive tendo sêus objetivos sociais
compatíveis com o objeto desta licitaÇão.

12.2. A rêspêito do custo dê opeÍacionalização do sistema

10.2.1 . O Custo de operacionalzaçáo e uso do sistema Íicará a cargo do licitante que pagará a Bolsa Brasileira
de Mercadorias, provedora do Sistema Eletrônico, o equivalente aos custos pela utilizaçáo dos recursos de
tecnologia da informaçáo, consoante tabela Íornecida/emitida pela entidadê, nos termos do artigo 5o, inciso
lll, da Lei 

^o 
10.52012002.

12.3. Licitantes devidamente cadastrados junto à Bolsa Brasileira de Mercadorias

12.4. O licitante deverá promover a sua inscriÇão e credenciamênto para participar do pregâo diÍetamente
até o horário fixado no edital para inscriÇão e cadastramento.

12.5. Para as microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadrem nos termos
do art. 34, da Lei Federal n" 11 .48812007 , e que nâo se encontram em qualquer das exclusô€s relacionadas
no § 4" do artigo 3" da Lei Federal n'1231206, dêverâo declarar no sistema'www.bbmnêtlicitacoes.com.b/'
para o exercício do tratamento jurÍdico simplificado e diferenciado previsto em Lei.

12.6. A participação neste ceÍtame importa ao pÍoponente a irrestrita e irretratável aceitação das condiÇÕes
estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas administrativas e
técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na aceitação de que deverá fomecer o objeto em
perfeitas condiçÕes.

12.7 . A pafiicigac/áo no pregão está condicionada obrigatoriamente à inscriÉo e Credenciamento do licitante
até o limite de hoÉrio pÍevisto.

12.8. É vedada a participação nos seguintes caaos:

i2.s.r. Empresa cuja falência haje sido decretada, sem que tenha sido legalmente reabilitade.
12.8.2. lmpedidas de licitar e contratar com a Administraçáo Pública.
12.8.3. Suspensas temporariamente de participar de licitaÇáo e impedidas de contratar com a
Administraçáo Pública.
12.8.4. Declaradas inidôneas pelâ AdministraÉo Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes desta condiçáo.
12.a.s. Licitante que incorra em quaisquer das hipóteses previstas no artigo 90, caput e incisos, da
Lêi n" 8.666/1993, ou sêja:

Att. 9' Não poderá pafticipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução
de obra ou seruiço e do fornecimento de bens a eles necessários:
I o autor do projeto, básico ou execútivo, pessoa fisica ou jurídica:
ll -empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do proleto
básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dtigente, gerente, acionísta
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com dieito a voto ou
controlador, responsável técn ico ou subcontratado;
lll- seNidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação.

12.8.6. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país.
12.8.7. Cujo estatuto ou contrato social, não inclua no objetivo social da empresa, atividade compatível
com o objeto do certame.

,e

13. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E PARTICIPAÇÃO
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'13.1. As pessoas jurídicas interessadas deverão nomear através do instrumento de mandâto, cãítr,f*m$'
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa
Brasileira de Mercadorias ou pela própria Bolsa Brasileira de Mercadorias, atÍibuindo poderes para formular/
assistir lances de preços e praticar todos os demais atos ê operações no site: www. bbmnetlicitacoes.com. br.

13.2. A participaçáo do licitante no Pregáo Eletrônico se dará por meio dê corretora contratada para
reprêsentá-lo, ou diretamente pela BBM, que dêverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitaÇâo e atendimento às exigências de habilitaÇão previstas no Edital.

13.3. O acesso do operador ao pregâo, para eÍeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.
13.4. A chave de identificaÇão e a senha dos operadores poderáo ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitaçâo do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Brasileira de
Mercadories.

13.5. O licitantê responsabiliza-se exclusiva e formãlmente pelas transaçÕes efetuadas em seu nome,
assume como fiímes e verdadeiras suas propostas e sêus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu reprêsentantê, excluÍda a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credencieis de acesso, ainda
que por terceiros.

13.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legaljunto ao sistema eletrônico implica na
responsabilidade legal pelos atos praticados e na presunção de capacidade técnica para realização das
transaçÕes inerentes ao pregâo eletrônico.

13.7. A participaçáo no Pregáo Eletrônico se dará por meio da digitaçâo da senha pessoal e intransferÍvel
do representiante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preÇos, exclusivamente por
mêio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.

13.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durente a sessâo pública do
pregáo, ficando responsável pelo ônus decorrentê da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer
mensegens emitidas pelo sistema ou da desconexâo do seu representante.

13.9. Qualquer dúvida em relaÇão ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida através de
uma corretora de mêrcadorias associada a Bolsa Brasileira de Mercadorias ou pelo telefone: Sáo Paulo-SP
(1 1) 3293-0700. A relaçáo mmplete des corretoras de mercadorias vinculadas a Bolsa Brasileira de
Mercadorias poderá ser obtida no site www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso corretoras.

14- OA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÂO

14.1. Os licitantes encaminharáo, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitaÉo exigidos no êdital, proposta com a descriçáo do objeto ofertado e o preÇo, até a
data e o horário estabêlecidos para abertura da sessão pública, quando, entáo, enceÍrar-se-á
automaticamentê a etapa de envio dessa documentiaÇão.

14.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.

14.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitaÇáo, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1"

da LC n" 123, de 2006.

14.4. lncumbirá ao licitante acompânhar as operaçÕes no sistema eletrÔnico durante a sessáo pÚblica do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

14.5. Até a abertura da sessáo pública, os licitantes poderâo retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema,

14.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

r-a
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epresentadas, o que somente ocorrerá após a realizeÇão dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposte.

14.7. Os documentos que compôem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serâo disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

15. DA FORMA DEAPRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA

'15. 1 . A Proposta de Preços, soà rrena dê dqc/assificacáo, deverá ser enviada exclusivamente por meio
do sistema eletrÕnico, SEil A IDENTIFICACAO DO FORNECEDOR (vedada, inclusive, e inctusáo de
endereço, telefone e outras informações que possam de qualquêr modo identiÍicar o licítante), caracterizando
o produto proposto no cempo discriminado, contemplando todos os itens, em conÍormidade com o Termo de
Referência -Anêxo I do Edital, a qual conterá:

15.1.1. A modalidade e o número da licitação;
1s.1.2. Endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Tauá-CE;
is.'r.3. Prazo de vâlidade da Proposta de PreÇos nâo inÍerior a 60 (sessenta) dias;
1s.1.4. Os itens cotados, nos quantitativos licitedos, segundo e unidade de mêdida consignada no
edital;
15.'t.5. DeclaraÉo da licitante que, nos valores apresentados acima, estaio inclusos todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o objeto licitado, inclusive a margem de
lucro;
í5.1.6. DeclaraÉo dê que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitaÉo e que sua
Proposta de Preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

15.2. O encaminhamento de Proposta de Preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às
exigências de habilitaÉo previstas neste Edital. O licitante será responsável por todas as transaçôes que
forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua Proposta de
Preços e lances.

1s.z.i. A licitantê deveÉ encaminhar anexo no sistema, sua CARTA PROPOSTA PREçOS,
através da opção FICHA TÉCNICÂ, em arquivos no ÍoÍmato Zipíilê (zip). O nome do arquivo
deverá iniciar com a palavra Anexo, ex.: Anexol,zip, e o tamanho dê cada arquivo não podêrá
excêdêÍ e 500Kb.

15.3. Os preços constantes da Proposta de Preços do licitante dêverão conter apenas duas casas dêcimais
após a vírgula, cabendo ao lrcrtante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas
casas decimais dos centavos.

15.3.1. Os preÇos propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado;
15.3.2. Nos preÇos já deverâo estar incluÍdas as remunerações, os encargos sociais, tributários,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, dêslocamentos de pessoal,
custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação, inclusive a margem de lucro, não
cabendo nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida Proposta de Preços,
1s.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteraÇão dos mesmos, sob alegaçâo de erro, omissão ou qualquer outro
argumento nâo previsto em lei.
15.3.4. Ocorrendo discrepâncra entre o preço unitáÍio e total, prevalecerá aquele lançado no sistema
e utilizado para classificação das Propostas de Preços, dêvendo a Pregoeiro proceder às correções
necessárias.
i5.3.5. Nâo serão adjudicadas Propostas de Preços com valores superiores à média dos preços
unitários e totais estimados paÍa a contratação, os quais se encontram definidos no Termo de
Referência.
15.3.6. Na análise das Propostas de Preços a Pregoeiro observará o MENOR PREÇO POR LOTE,
expresso em reais.

,,p

15.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes
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15.4. Í. A Carta Proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade confoÍBÍ: licitado. ... "

15.5. O prazo de validade da Proposta dê Preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da
sessão de abertura desta licitaçáo, conforme artigo 60 da Lei no. 10.52012002. Caso a licitante não informe
em sua Proposta de Preços o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital.

15.6. A apresentação da Proposta de Preços implica na ciência claÍa de todos os termos do edital e seus
anexos, em especial quanto à especificaÇão dos serviços e as condiçÕes dê participaÇão, competiçáo,
julgamento e formalização do contrato, bem como a aceitação e sujeiçáo integral às suas disposiçôes e à
legislaçáo aplicável, notadamente às Leis Federais no 10.520/02 e 8.666/93.

15.7. Somente serâo aceitas P[opostas de Preços elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive
quanto aos seus anexos, nâo sendo admitido o recêbimento pelo pregoerro de qualquer outro documênto,
nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao Pregoeiro por meio do sistema.

15.8. Será desclassificade a Proposta de Preços apresentada em desconformidade com estê item.

16. DOS PROCEDTMENTOS DO PREGÃO - OA SESSÃO pÚBLtCA, DA CLASSTFTCAÇÃO DAS
PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DE LANCES E DA ACEITAçÃO DA PROPOSTA

16.1 . A partir do horário previsto no EdÍtal e no sistema para cadastramento e encaminhamento da proposta
inicial de preço e dos documentos de habilitação, terá inicio a sessáo pública do pregão êletrônico, com a
divulgação das propostas de preços recebidas, passando a Pregoeiro a avaliar a aceitebilidade das propostas.

16.2. Aberta a etapa competitiva, os represêntantes dos fomecedores deverão estar conectados ao sistema
para participar da sessâo de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de
seu recebimento e rêspectivo horário de registro e valor.

16.3. Os licitantes podeÉo oferecer lances sucessivos, observados o horário Ílxado para abertura da sessâo
e as regras estabelecidâs neste Edital.

16.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e rêgistrado pelo
sistema obsêrvado, quendo houvêr, o intêrvalo mÍnimo de diferença dê velorês ou dê percentuais entre os
lances, que incidiÉ tanto em relaÉo aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor Õferte.

'r6.4.'r. intervalo mÍnimo de diferença de valores ou percentuais enlre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá
ser de R$ 0,0í (um centaYo).

16.5. Não serâo aceitos dois ou mais lances de rnesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrâdo em primeiro lugar.

16.6. Fica a critéÍio do pregoeiro a autorizaÉo da correÇão de lances com valores digitados erroneamente
ou situaÇão semelhante, mesmo que antes do inÍclo da disputa de lances.

16.7. Após o credenciamento das propostas, durante a sessão de disputa de lances, não será aceito pedido
de desclassificaçâo do licitante para o item/lote alegando como motivo "erro de cotaçâo" ou qualquer outro
equívoco dâ mesma natureza. Após a sessão de disputa de lances, durante a fase de aceitaçáo/habilitação
não será aceito pedido de desclassificaçâo do licitante aduzindo em defesa causas, razões ou circunstâncias
que visivelmente só ocorreram por responsabilidade objetiva do licitante.

16.8. Náo poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às
penalidades constantes no art. 70 da Lei Federal 10.520102.

16.9. Estarão excluídos da aplicação das penalidadês píevistas no item '14.8, quando a desistência for
decorrente de "caso Íortuito" ou "força maior". Na hipótese de incidência do caso é garantida a defesa prévia.

16.10. Durante o transcurso da sessâo pública os participantes serâo informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.
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'16.11.Será adotado para o envio dê lances no pregáo eletrônico o MODO DE DISPUTA .ABERTO,,, em que
os licitantes âpresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçôes.

16.12.4 etapa de lances da sessão pública têrá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessâo pública.

16.13.4 prorrogaçâo automática da etapa de lancês, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogeção, inclusive no
caso de lances intêrmediários.

16.14.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública êncerrar-se-á
automaticamente.

16.15. Encerrada a *ase competitiva sem que haja a prorrogaçáo automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justiÍicadamente, admitir o reinÍcio da sessáo pública de lances, em prol
da consecução do melhor preço.

16.'l6.No caso de desconexão com a Pregoeiro, no decorrer da etepa competitiva do Pregâo Eletrônico, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessÍvel aos licitantês para a recepção dos lances, relornando a
Pregoeiro, quando possÍvel, sua atuaÉo no certame, sem prejulzos dos atos realizados.

16.17.Quando a desconexáo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa ê reiniciadâ somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fêto pêlo Pregoeiro aos participantes, no sÍtio eletrônico utilizado para divulgaÇão.
'16.18.Assim que a etapa de lances for Íinalizada e o sistema detectar um empate, conformê estabelece os
artigos 44 ê 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor
ME/EPP/MEI.

'16.18.1. A mêlhor classificada nos teímos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferte pera desempate, obrigatoÍiamente êm velor inferior ao da pÍimeire colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaçáo automática para tanto.
'r6.'r9.2. Caso a microemprêsa ou a empresâ de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, seÍão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçâo,
para o exerclcio do meero direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
16.18.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ê empresas de
pequeno portê que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sortêio entre elas para que se identifique aquela que primeiro podêrá apresentar melhor oferta.

16.1 9. O sistema informará a propostia de menor preço (ou a melhor proposta) imediatamente após o
encerramento da etapa dê lances ou, quando for o caso, após negociação e decisáo pelo pregoeiro acerca
da aceitaÇão do lance de menorvalor.

16.20. Se a proposta ou o lance de menor valor náo for aceitável ou se o fornecedor desatender às
exigências habilitatóÍias, a Pregoeiro examinarâ a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua
compatibilidade e a habilitaÇáo do participante, na ordem de classificaçáo, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa a Pregoeiro poderá negociar
com o participante para que seJa obtido preço melhor.

16.21. Caso náo sejam apresentados lances, será verificada a coníormidade entre a proposta de menor
preço e o valor estimado para a contratação.

'16.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

16.23. O sistema informará a proposta de menor preço (ou a melhor proposta) imediatamente após o
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisâo pelo prêgoeiro acerca
da aceitaçáo do lance de menorvalor.
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16.24. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificaçâo, de
maneira que só poderá haver empate enÍê propostas iguais (náo seguidas de lances).

16.25. Havendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

16.26. Encerrâda a etape de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, CONTRAPROPOSTA ao licitantê que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociaÇão em condições diferentes das previstas neste Edital.

16.27. A negociação será realizada por meio do sistema, podêndo ser acompanhada pêlos demais licitantês.

16.28. Após a negociação do preço, o Pregoêiro iniciará a fase de aceitaÇáo e julgamento da proposta.

16.29. Encerrada a etapa de negociaçáo, o pÍegoeiro examinará a proposta classificeda em primeiro lugar
quanto à adequaÉo ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçáo ao valor estimado para contretação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7'e no § 90 do aÍt. 26 do
Dêcreto n.o 1O.O242U9.

16.30. Se a proposta ou lance vencedor for desclassiflcado, o PÍegoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

16.31. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessâo, informando no'cl,af a nova data e horário
para a sua continuidade.

16.32. ATENÇÁO: Após a etapa competitiva (etapa de lances) e de aceitaÉo da proposta, a Pregoeiro irá
solicitar do licitante mais bem classificado que REESPECIFIQUE SEU PREçO. O sistema disponibilizará ao
reÍerido licitante, na bana de tarefas, um "botão" cujo denominaçáo é REESPECIFICAR PREçO. O licitante
deverá clicar nessa funçâo, ajustar seu(s) preço(s) unitário(s) ao valor negociado, e concluir â etapa.

16.33. O licitantê deverá providenciar o envio da proposta adequada ao último lance ofertedo ou valor
negociado, no prazo de até 02 (duas) hoÍas, a contar da solicitação do pregoeiío.

16.34. Encerrada a análise quanto à aceitaÉo da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

17. DA HABILITAÇÃO

17 .1. Como condiçáo prévia ao examê da documentaÇáo de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participaçâo, especialmente quanto à existência de sançáo que impeçã e perticipação no cêrtame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

11.1.1. Consultas ao Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS), da
Controladoria-Geral da União, no sítio www.portaltransparencia.govbr/sancoes/ceis.
17 .1 .2. Câdastro Nacional de Condenaçôes Civis por Ato de lmprobidade Administrativa (CNCIA), do
Conselho Nacional de Justiça, no sÍtio www.cnj.jus. bíimprobidade_adm/consultar_requerido.php.
17.1.3. Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP do Portal da Transparência,
no sítio (http://www.portaltransparencia. gov. br/sancoes/cnep).
17.1.4. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União, no sítio
https://certidoes-apf . a pps.tcu. gov. br/

17.1.4.1. A consulta aos cadastros será realizadâ em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de '1992, que
prevê, dentre as sanÇóes impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibiÇáo de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurÍdica da qual seja sócio majoritário.
17 .1.4.2. Constatada a existência de sançáo, o Pregoêiro reputará o licitante
inabilitado, por falta de condiçâo de participaçáo
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17.2. A documentaçâo relativa à HABILITACA O JURíD ICA consiste em

17.2.1. CÉDULA DE IDENTIDADE do responsávet legal.

17 2.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial, devendo, no caso de a licitante ser a sucursal, filiai ou agência, apresentar o
registro da Junta onde opera com avêrbaÇâo no registro da Junta onde tem sede a matú.

17 2.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL em vigor devidamente registrado no
registro pÚblico de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de-sociedades empresáÍtas e, no
caso de sociedades por açÕes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo,
no caso da licitantê sêr a sucursal, filial ou egência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbaçâo
no registro da Junta onde tem sede a mâtriz.

1] 2 4 . INSCRIÇÃO Do ATo coNSTlTUTlvo, no casÕ de sociedades simples - exceto cooperativas - no
CartÓrio de Registro das Pessoas,Jurídicas acompanhada de prova da dtretoria em exercÍcio;' devendo, no
caso de a licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Regisiro Jas pessoas
JurÍdicas do Estado onde opera com averbação no Certório onde tem sede a matriz.

't7.2.s. Em se tratando de microempreendedor indjviduãt - MEt: cERTlFlcADo DA coNDlÇÃo DE
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - CCMEI, cuja aceitaÉo ficará condicionada à verificâção da
autenticidade no sÍtio wwwportaldoempreendedor.gov. br

1726 DECRETO DE AUTORIZAçÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País.

17.2.7.

respectiva
os documentos acima deverâo estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da consolidação

17 .3. A documenteÉo relative à REGULARIDADE F E TRABALHIS TA consiste em:L

rz.s.r. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de pessoa Jurídica (CNpJ).

17 3.2. Prova de inscriçáo no cadastro de contriburntes estadual (CGF) ou municipal (lSS), conforme o caso,
rêlativo ao domicÍlio ou sêde do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade à compáiivet com o objêto
contratual;

17.3.3.

licitânte
Prova de regularidade paÍa com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do

a) A prova de regularidade com a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamênte pela Secretaria da Receita Federat do erasit 1nfe1 ê peta
Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional (PGFN), referente a todos os créditàs kibutários
Íederais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários
relativos às contribuições soctais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágraÍo único do art. 11 da
Lei n" 8.212, de 24 de jutho de 1991.

b) A comprovaçáo de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
certidáo consoridada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estaduar.

c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
certidão consoridada Negativa de Débitos inscritos na DÍvida Ativa Municipar.

17.3.4 Prova de situaçáo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de serviço - FGTS, através de
Certificado de Regularidade de SjtuaÇão - CRS.

rz.s-s. Prova de sltuação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.44012011.

17.3.6. As microempresas e empresas de pequeno porte deverâo apresentar toda a documentação exigida
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17.3.7. Havêndo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscâl e tÍabalhista, será assegurado oprazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certamê, prorrogáveis por igual período, a critério de Comissão permanentê de
Licitação, para a regularizaçáo da documentaçáo e emissão de eventuais certidÕes negativai ou positjvas
com efeito de certidâo negativa.

17.3.8. A náo-regularizaçáo da documentaçâo, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sençÕes previstas no art. 81, da Lei no 8.666/9à, sendo facultado a convocaÉo
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificaÇão, para a assinatura do contrato, ou a revogaçáo da
licitaçâo, ou lote, conforme o câso.

17 4 Visando o cumprimento do pÍezo de execuçáo, a qualidade e a segurança do objeto da contrataÇão
deste Pregão, a OUALIFICACÃO TÉcNlCA da empresa pioponente deveà ser ãomproüada mediante.

17.4.1. Atestedo de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
ôomprove que o(a) licitante fornece ou forneceu produtos de natureza e espécie condizentes com o objeto
deste Edital.

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documênto, o Pregoeiro e Equipe de Apoio,
poderâo promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade dô Atestado de
Capacidade Técnica em questaio, e:

I. Constatiada a veracidade, será confirmada a habilitaÇão da licitante;ll. Constatada a náo veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à
Procuradoria Geral do Município para que seja aberto processo administratlvo, e
comprovado o dolo, aplicadas es sançÕes administrativas câbíveis, conÍorme a legislaçâo
vigente

17 5. Visendo o cumprimênto.do pla10!g glg.cgg?o, a quaridade e a segurança do objeto da contratação
em .sua totalidadê, a QUALIFICACÃO ECONÔMICA-FINANCE|RA oa iicitan[e deveÉ ser comprováda
mediante:

17.5.1. Balanço Patrimonial e demonstragões contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentedos na forma da lei, devidamente registredo na Junta Comercial de origêm que comprovem a boa
situação Ínanceka da empresa, vedada a sue substituição por balancetes ou balãnços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oliciais quando encerrados há mais de 03 (três) meses àa aãta oe afresentaçao
da proposta, dêvidamente assinados por contabilista registrado no CRô.

17.5.1.1. O Microempreendedor lndividuel-MEl que no ano-calendário anterior nâo tenha auferido
receita bruta de até R$ 8Í 000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentaçáo do Balanço
Patrimonial e demonstrações conÉbeis do último êxercÍcio social na forma do item antárior, conforme
art. 1.179 §2o do Código Civil e artigo í8-A, § 1'da Lei ComplementaÍ no 123t2006, entretanto deverá
apresentar a DASNSIMEI (Declaraçâo Anual do Simples Nacional - Microempreendedor lndividual);

17 5.1.2. No caso de empresa constituÍda no exercÍcio sociel vigente, admite-se a aprêsentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade.

'17 5'1.3. As empresas optantês pelo íegime de tÍibutação sobre o lucro real/prêsumido, através da
escrituraçâo digital SPED (ECO), conforme dispÕe o art. 3o da lnstruçáo Normativa n" 1.S'94 de O1 de
dezembro de 2015, da Receita Federal do Brasil, fica exigida a apreáentaçâo do Balanço patrimonial
do último exercÍcio social, até o último dia útil do mês de úaio do conente áno.

17.5.1.4 As sociedades por ações deveráo apresentar as demonstraÇÕes contábeis publicada na
lmprensa Oficial, de acordo com a legislaÇão pertinente.

17.52 Comprovaçâo do PatrimÔnio líqui.h igual ou superiora 1oo/o (dez por cento) do valore estimado para
contrataÇão, devendo a comprova-ção ser feita através do BalanÇo PatÍimonial do úitimo exercício encerrado,
conforme exigência do item i7.S.í,
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17.5-3. Certidáo Negativa de falência, de concordata, de recuperação ludiciat ou extrajudi.i"f 1f"íÍii':iô
de 9.2.2005), expedida pelo distributdor da sede da empresa, datado dos últimos aO ltrintal dias, ou que este
dentro do prazo de validade expresso na própria Certidâo.

a) Na ausência da Cêrtidáo Negetiva, a licítante em Recuperaçâo Judicial deverá comprovar a sua
viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instáncia judicial
competente; ou concêssão judicial da recuperaÉo, nos termos do artigo 5g da Lei 14.11212ó20: ou
homologaÇão do plano de rêcuperação eÍrajudiciel, no caso da licitanle se encontrar em recuperação
extrajudicial, nos termos do artigo 164, § 5, da lei 14.112t2020.

.i
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176-1. DECLARAÇÃO OUE INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS para sua habiliteção no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorÍências posteriores, conforme ANEXO ll do Editai. (art. 32, §2o, da Lei n. o

8.666/93);

17.6.2. DECLARAÇÃO OUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS EM trAbAIhO NOIUTNO, PET|gOSO OU
insalubre e nâo emprega meflor de 16 anos, salvo meno( a partir de '14 anos, na condiçáo de aprentiz, nos
termos do artigo 7", XXXlll, da Constituição conforme ANEXO lll do Editali

17,6, DEMAIS DOCUMENTOS DE HABIL ITACAO

rZ.O.S. DECLARAÇÁO EXPRESSA DE INTEGRAL CONCORDÂNCIA com oS termos deste edital e seus
anexos, conforme modelo constante no ANEXO lV deste editali

17.6.4. DECLARAÇÃo OUE SE ENQUADRA EM ME OU EPP - Que cumpre os rêquisitos estabelecidos no
artigo 3" da Lea Complementar no 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabe,ecido
em seus arts. 42 e 49, conforme ANEXO V do edital.

17.7. Os documonto6 dê habilitaçâo deverão ser apresentados da seguintê foma:

17.7.1. Obrigatoriamente, da mesma sêde, ou seja, se da matriz, todos da matíiz, se de alguma filial, todos
da mesma filial, com exceçáo dos doôumentos que são válidos tanto para matriz como parã todas as filiais.
O contrato será cêlebrado com e sede que epresentou a documentaÉo.

17 7 2 Dentro do prazo de validade. Na hipótesê de o documento náo constar expressamente o prazo de
validade, este deveÉ ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha
sobre sua validade. Na âusência de tal declaraçâo ou regulamentaçâo, o documento será consiáerado válido
pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se tratar de documentos
referentes à habilitaçâo fiscal e êconômico-Íinanceira.

17.7.3. Salvo os documentos cuja veÍificaçáo da autenticidade possa ser feitâ mediante consulta direta
em sÍtios oficiais na intemel, os documentos de habilitiação enviados através do sistema eletrônico, devêrão
ser enviados à sede da Comissào de LicitaÉo, juntamente com a Proposta de Preços Final Negociada
(Proposta Ajustâda) ao novo valor ofertado (ANExo vll.í), no prazo de âté 03 (três) diaÁ, contado a p-artir do
1" dia útil subsequente à solicitação do pregoeiro.

17.7.4. O documento obtido através de sÍÍ,os oficiais, que esteja condicionado à aceitação via internet,
terá sua autenticidade verificada pelo pregoeiro;

17.7.5. Para a habilitaÇão jurídica, o licitantê deverá, nos documentos exigidos neste instrumento
convocatório, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitaçáo.

17.7.6. caso o documento apresentado se.,a expedido por instituiÇáo pública que este.ja com seu
funcionamento paralisado no dia da abertura da sessão pública, a licitante áeveia, sob pena de sá inabiljtada,
apresentar o reÍerido documento constando o termo final de seu perÍodo de validade coincidindo com o
periodo da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de ser inabilitada
supervenientemente, ênviar o documento à comissão nas condiçôei de autenticaÇão, para que seja
apensado ao processo de licitaÇão.

17.7.7. Os documentos refeÍentes à regularidade Íiscal deverão apresentar igualdede de CNPJ,
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ressalvando-se aquele que o próprio órgáo emissor declara expressamente no referido Oocumento q'u'á'gte,e ' '""'
válido para todos os estabelecimentos - sede e filiais - da licitante

17.7.8. Os documentos de habilitaçâo em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por
cartório competente ou por sêrvidor da administraÇão ou publicaÇão em órgáo da imprensa oflcial.

17.7.9. Caso haja documento redigido em idioma estrangêiro, o mesmo somente será considerado se
acompanhado da versâo em português, flrmada por tradutor iuramentado.

17.8. OAS DEMAIS ORIENTAÇÓES SOBRE A HABILITAÇÂO

17.8.1. Será inabilitado o licitante que nâo comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

17.8.2. Se o licitante desatender àS êxigências habilitatóÍias, ã Pregoeiro examinará a proposta ou o lance
subsêquente, verificando a sua compatibilidade e a habilitaÇâo do participante, na o[dem de classificaÇão, e
assim sucessivamente, até a apuraÇão de uma proposta ou lance quê atenda o Edital. Também nessa etapa
a Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.

17.8.3. Caso o documento epresentado seja expedido por instituiÇáo que legalmente e com regularidade
permita a sua emissáo e consulta pela lnternet, a Pregoeiro poderá verificar a autenticidede deste através de
consulta junto ao respectivo sítio.

17.8.4. Constatando-se o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será adjudicado ao autor
da proposta ou lance de menor preço.

18. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAçÔES, DILIGÊNCNS, REVOGAçÃO E
ANULAÇÃO

'l.8.1. Qualquer pessoa física ou.lurídica poderá, no prazo de até 03 (tÍês) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das Propostas de Preços, impugnar o ato convocatório deste Pregâo ê solicitar
esclarecimentos, mediante petição a ser enviada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema
da Bolsa Brasileira de Mercadoria (provedora do sislema do Pregão Eletrônico.

'18.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administraçâo aquele
que náo o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em quê tal comunicaÇáo não terá efeito
de recurso.
18.1.2. A impugnação fêitâ tempestivementê pelo licitante náo o impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisáo a ela pêrtinente.

18.2. Somêntê serão aceitas solicitaçÕes de esclarecimentos, providências ou impugnaçóes, que
preencham os seguintes requisitos:

18.2.1. O endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura de Tauá/CEi
ta.z.2. A identiÍicação precisa ê completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão,
domicílio, número do documento de identificaÇão, devidamentê datada e assinada, dentro do prazo
editalício;
1a.2.3 O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos:
1a.2.4. O pedido, com suas especificaçÕes.

18.3. As respostas às impugnaçôes e aos pedidos de esclarecimêntos serão efetuadas no prazo de ate 02
(dois) dias úteis contado do recebimento da impugneção ou do pedrdo de esclarecimento, conforme o caso.

18.4. A impugnação não possui efeito suspensivo

18.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçáo é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitaçáo.

18.5. A resposta da Prefeitura Municipal de Tauá-CE seÍá disponibilizada a todos os interessados mediante
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aÍxaçáo de cópia da íntegra do ato proferido pela administraçâo no flanelógrafo da Comissão permaíêhte,de, -§
LicitaÇão, bem como disponibilizado no site da Bolsa Brasileira de Mercadoria - Provedora do Sistema do
Pregão Eletrônico (https://www. bbmnetlicitacoes.com. br/indêx. php?categ=), e no Portal de LicjtaçÕes dos
Municípios do Tribunal dê Contas do Estado do Ceará - TCE
(https://licitacoes.tce.ce.gov.br/index. php/licitacao/abertas), e vinculará tanto a administração quanto os
participantes.

fi.7.1. Qualquer modificaçáo neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto
original.

18 8 DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeiro ou a eutoridade superior,
podêrá promover diligências no sentido de obtêr esclarecimêntos, conÍirmar informaÇões ou permitir sejam
sanadas Íalhas formais de documentaçáo que complementem a instrução do processo, vedada a inclusáo
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamenle da PÍoposta ou da Habilitaçao,
flxando o prazo paÍa a resposta.

18.8.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquêÍ esclarecimentos adicionais deveráo fazê-lo
no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de dêsclassificaÉo/inabilitaÇão.

18.9. REVOGAÇÃO E ANULAçÃO: A PrebituÍa Municipal de Tauá/CE poderá revogar ou anular esta
licitaÉo, em qualquer etapa do processo.

,I9, DOSRECURSOSADII'INISTRATIVOS

18.6. O aditamento ao edital prevalecerá semprê em relagão ao que for aditado.

18.7. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocâtório que importe em modificaÇão dos termos
do edital será dêsignada nova data paÍa a Íealizaçâo do certame, exceto quando, inquestionavelmênte, a
alteraçâo nâo afetar a formulaÇão dâs Cartas Propostas.

19.1. A data e o horário em que será aberta a fase de manifestação de interposiÉo de recurso será
informado pelo pregoêiro no chat após o término da disputa de lances e declaraÉo do licitente vencedor do
LOTE.

19.1.1. Ne data e horário estipulados para a menifestaçâo a pregoeiro dará, no mÍnimo, 30 (trinta)
minutos para os licitantes declararem sua intenção e motivaÉo em interpor recurso.
19.1.2. A falta de manifustaçâo e motivaçáo desta no prazo concedido, importará na decadência do
direito de recurso.
'r9.1.3. Após a manifestaÇáo, o licitante terá prazo de 03 (três) dias para a apresentaçáo das razões
de recurso, ficando desde logo intimados os demais licitantes para apresentar contrarrazôes, em igual
número de dias, que começarão a correr do término de prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos autos.
19.1.4. A manifestaçáo do recurso deverá ser, obrigatoriamente, registrada no chat, bem como conter
a sÍntese das razÕes do recorrente.

19.2. Não será concedido ptazo perc recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não
justiÍicada a intênçáo de interpor o recurso pelo(a) licitante.

19.3. O acolhimento de rêcurso importará na invalidaçâo apenas dos atos insuscetíveis de apÍoveitamento.

20. DA HOMOLOGAçÃO E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

20.1. Homologado o resultado da licitaçâo, os fornecedores habilitados, serâo convocados para assinar a
ata dê registro de preços, dentro do prazo e condiÇÕes estabelecidos no instrumento convocatório, conforme
minuta de ata de registro de preços, Anexo lX deste edital.

20.2. As obrigaçÕes decorrentes da licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da Secretaria(s) Gestora(s), representada(s)
pelo(as) Secretário(as) Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedo(es), que observará os termos
do Decreto Federal no 10.024, de 20 de setembÍo de 2019, Decreto Municipal no 01210O2t2019, de 21 de
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.ianeiro de 2019, e, subsidiariamente, a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas after,ggoe;.s"
bem como pelas normas contidas neste Edital e seus anexos

20.3. O licitante vencedor terá prazo de 05 (cinco) dias úteis, contedos a partir da convocaÇão, para assinar
a ata de registro de preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado
pêlo PROPONENTE VENCEDOR durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pelo
município de Tauá.

20.3.1. Alternativamente à convoceçáo para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura da ata de registro de preços, a Administração poderá aceitar assinatura djgital, desdê que
baseada em ceÍEÍicado digital, para quê possa conferir validade aos atos praticados eletronicamente

20.4. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar a ata dê registro de preços dentro do prazo
estabelecido no presente instrumento, o sujeitará à aplicação das penalidades previstas neste edital.

20.4.1. Se o licitantê vencedor nâo assinar a Ata de Registro dê preços no prazo estebelecido é
facultado à Administração municipal convocar os licitantes do cadastro de reserva ou os
remenescêntes, respeitada â ordem de classificaÉo final das propostas, para negociar com este, com
vistas à obtenção de melhores preços, preservando o interesse público e respeitados os valores
estimados pare e contÍatação previstos na planilha de custos anexo ao Termo de Referência/Projeto
Básico, para depois de comprovedôs os requisitos habilitatórios e aceitabilidade dos prêÇos, assinar a
Ata de Registro de Preços.
20.4.2. lncumbirá à Administraçáo providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços
no Diário Oficial do Município, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo
procedimento se adotará com rêlaçáo aos possÍvels termos aditivos.
20.4.3. É vedado efetuar acréscimo nos quantitativos Íixados pela Ata de Reglstro de preços,
inclusive o acréscimo de quê trate o § 

o do art.65, da Lei 8.66/93.

20.5. A Ata de Registro de Preços produzirá seus efeitos jurÍdicos e legais a partir da data de sua assinatura
ê vigêrá pêlo prazo de 12 (doze) meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme inciso lll, § 30, do art,
15, da Lei 8.666/93.

20.6. A Ata de Registro de Prcços não obriga o Município a ÍirmaÍ qualquer contrataÉo, tampouco nas
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitaçóes especÍficas para aquislÇão do(s) objeto(s), obedecida a
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do Registro de Preços a preferência de fornecimento em
igualdade de condiçÕes.

20.6.1. O participante da SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, durante a
vigência da Ata de Registro Preços, efetuará aquisigÕes junto ao fomecedor detentor de preços
registredos na mencionada ata, de acordo com os quantitativos e especific€çóes prevjstas na ticitaçáo,
bem como deverá, caso solicitado pelos demais participantes efetuar o remanejamento do quantitativo
não utilizado por este.
20.6.2. A Ata dê Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgáo
ou entidade da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão
interessado, medrante consulta prévia eo órgão gestor do Registro de preÇos e concordância do
fornecedor.
20.6.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçÕes
nela estabelecidâs optar pela aceitaÇão ou nâo do fornecimento, desde que este fornecimento não
preJudique as obrigaçÕes anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgáos participantes.
20.6.4. Ao órgão não participante que aderir a Ata de Regisko de preços compete os atos relativos
à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigaçÕes contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento
de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao
órgâo gêrenciador.
20.6 s. ApÓs a autorização do órgão gerenciador, o órgão interessado deverá efetivar a contrataÇão
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de preços.

2o.7. O(s) preÇo(s) registrados e os respectivos fornecedores serâo divulgados no Diário OÍicial do
MunicÍpio de Tauá e ficarâo à disposiçáo durante a vigência da Ata de Registro de preços.
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20.8. O Município monitoraÍá, ao menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o mercado
constantemente e podêrá rever os preÇos registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos
preços praticados no mercado ou de Íato que eleve os custos dos produtos registrados.

20.9. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de
mercado, sempre que verlficar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

20.í0- Antes de receber o pedido de Íornêcimento e caso seja frustrada a negociaÇão, o fornecedor poderá
ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamentado a
apresêntaÇão de comprovantes, quê não pode cumprir as obrigaçôes assumidas, devido o preço de mercador
tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente.

20.1 1. Em qualquêr hipótese os preços decorrentes da revisâo não poderão ultrapassar os praticados no
mercado, mantendo-se a diÍerença percentual apureda entre o valor originalmente constante da proposta do
fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro - equaçâo-econômica financeira.

20-12. Para efeito de definição do preço de mêrcâdo serão considerados os preços que forem iguais ou
inferiores à média dequeles apurados pela Unidade Administrativa do Município paá determinado item.

21, FORiIALIZAÇÃO DA CONTRATAçÃO

21.1. A contratação com os fornecedores registrados será formalizadâ por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de comira ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 62 da Lei no 8.666, de 1993.

21 ? No caso de formalizaçáo de instrumento de contrato (Anexo Vlll), o preço estabelecido não sofrerá
reajuste, exceto quando a contrataçâo ensêjaÍ duraÇáo superior a (01) um ano, ãos termos do 30, e s 1o da
Lei 10.1922001 (Lei do Plano Reat).

21 3 Caso seja pronogado, o contrato poderá ser reajustado com base no lGp-M da Fundaçâo Getúlio
Vargas.

22, DA EXECUÇÂO E OO RECEBIMENTO

22.1. OUANTOÀEXECUÇÃO:

1z 1l Os critérios de execuçâo, prazos e locais de realizaçáo dos serviços estilo previstos no Termo de
Referência.

22.1.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 24
(vinte e quatro) horas, antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, nâo seráo
considerados como inadimplemento contratual.

22.2. QUANTO AO CONTROLE E FtSCAL|ZAÇÃO:

22.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior veriflcaçáo da conformidade do objeto
com as especiflcaçÔes, Os representantes do CONTRATANTE especialmente designados como Fiscais do
contrato, que deveráo ser nomeados pelo secÍetário da pasta, serão os responsáveis pelo
acompanhamento e Íiscalizaçâo da execuçâo do Contrato.

2]22 O Município de Tauá reserva-se ao direito de proceder à análise pelo corpo técnico da Secretaria
Requisitante. Caso fiquem constatadas irregularidadês em releção ao objeto ou este nâo se enquãdrar nas
exigências mÍnimas, resultará na nâo aceitação do objeto.

22.2.3. Constatando que o serviço executado não atende as especiÍicaçóes estipuladas neste Edital, ou
ainda que náo atende a linalidade que dele naturalmente se espêra, o órgáo responsável expedirá ofício
à empresa vencedora, comunicando e justificando as razôes da recusa e ainda notificando-a para que sane
as irregularidades dentro do menor prazo possível.

22.2.4. Decofiido o prazo estipulado na notificaÇâo sem que tenha havido a soluçáo do problema em relação
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às irregularidades apontadas, a secretaria solicitante dará ciência a Procuradoria Fiscal, a fim de que se
proceda à abertura de processo administrativo em face da empresa, de acordo com as noÍmas contidas na
Lei 8.666/93 e alteraçÕes, para aplicação das penalidades cabíveis.

23. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILíBRIO

23.2.1. O pagamento será eÍetuado em até 30 (trinta) dias após o encâminhamento da documentação
trateda neste subitem, observadas as disposições êditalicias, através de crêdito na Conta Bencária do
fomêcêdor ou através de cheque nominal.

23.1. PREÇOS: Os preços oÍertados devem sêr apresentados com a incidência de todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos autorais,
deslocamentos de pessoal e material, custos e demais despesas previsÍveis que posáam incidir sobre o objeto
llcitedo, inclusive a margem de lucro.

2:? PAGAMENTO: o pagamento será feito na proporÇâo da entrega dos bens licitados, sêgundo as
Ordem de Compra expedidas pela administraçáo, de conÍormidade com a! notas Íiscais/faturas devidamente
atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidôes Federais, Estaduais e Municipais do licitante
vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.

23.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas náo soÍrerão reajuste antes de decorridos 12
(doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utllizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio
Vargas.

23.4. REEQUILíBRIO EcoNÔMlco-FINANCEIRo: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisÍvêis, ou
previsíveis porém, de conseguências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução áo ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária
e extracontratual, podeÉ, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada talsituaçáo e termo
editivo, ser restabelecida a relação que as partês pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e
a retribuição da AdministraÉo para a justa remuneração do fornecimento/serviço, objetivàndo a manutençâo
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, 'à" da Lei Fedêral n.. g.666/-93,
altelada e consolidada.

24 DAS SANçÓES

24.1. A Detêntora da Ata de Rêgistro de Preços/Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, em
caso de inexecução total ou parcial do contfato, eno de execução, execução imperfeita, mora de execução,
inadimplemento contratual ou náo vêracidade das informações prestadas, gaíentida a prévia defesa:

L Advertência, sançáo de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá ser aplicada
nos seguintes casos:

il

a) descumprimento das obrigaÇÕes e responsabilidades assumidas na licitaÇáo;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtoÍnos ao desenvolvimento das atividades

do(a) CONTRATANTE, desde que náo caiba a aplicagão de sanção mais grave.

Multas, quê poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Redê Arrecadadora de
Recêitas Municipais, por meio de Documento dê Arrecadação Municipal- DAM, a ser preenchido
de acordo com instruçÕes fornecidas pelo(a) Contratante:

a) del,O% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na entrega dos
produtos ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10o/o (dez por cento) do mesmo
valor;

b) de2,0% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula
ou condiçáo contratual, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em
dobro na reincrdência;

c) de5,0% (cinco por cento) do valor total do contrato, pela recusa em substituir qualquer
produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a substituição nâo se efetive nos 0S
(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeiçâo;

E
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Suspênsão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o'firtrnioí ptô
de Tauá, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

DeclaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sançâo aplicadâ com base no inciso
antêrior.

24.2. No processo de aplicaçáo de penalidades é asseguÍado o direito ao contraditóío e à ampla defesa,
gaÊntida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sançÕes previstas nos incisos l, ll e lll do item 24.í supra
e 05 (cinco) dias corridos para â sanÇáo prevista no inciso lV do mesmo item.

a) praticârem atos ilÍcitos, visando frustrar os obJetivos da licitaçáo;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração pública, em virtude

de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no Íecolhimento

de quaisquer tributos.

25. D|SPOSTÇOES FtNAtS

25.1. As normas que disciplinam este Pregáo Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança àdo
regular funcionamento da administração.

252 Os casos omissos podêrão ser resolvidos pelo pregoeiro durante a sessão e pelo(s) Secretário(s)
ordenado(es) de Despesa, em outros casos, mediante aplicação do caput do arl.54 da Lei n." g.666/93.

25.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais náo importará no afastamento do licitante,
desde que seja possivel a aferição da sua qualidade e a êxata compreensão da sua proposta durante a
realizaçâo da sessão pública deste Pregão Eletrônico.

25.4. A adjudicação e a homologaÉo do resultado desta licitaçáo não implicará direito à contrataçáo.

25.5. Nenhuma indenização sêrá devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentaÇâo de
documentaçâo referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contrataçÕes dela
decorrêntes.

IV

24.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de OS (cinco) djas a
contar da notilicaçáo ou decisão do rêcurso. sê o valor da multa não for pago, ou depositado, será
eutomâticemênte descontado do pagamento a que a Contratada Íizer jus. Em caso de inexistência ou
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como
DÍvida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos
correspondentes.

24.4. As sanções previstas nos incisos lll e lV do item 24.í suprâ, poderâo ser aplicadas às empresas
que, em razão do contrato objeto desta licitaÇáo:

24.5. As sençÕes previstas nos incisos l, lll e lV do Ítem 24.í supra poderáo ser aplicedas juntamente
com â do inciso lldo mesmo item, Íacultada a defesa prévia do interessâdo no respectivo processô, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis.

?!6 A licitante adjudicatária quê se recusar, injustificadamente, êm firmar o Contrato dentro do prazo dê
05 (cinco) dias úteis a contâr da notificaçáo que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,0% (cinco
por cento) do valor total adjudicado, sêm prejuÍzo das demais penalidades cabÍveis, por caracterizar
descumprimento total da obrigaçào assumida.

24.7. As sanções previstas no item 24.6 supra nâo se aplicam às demeis licitantes que, apesar de náo
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com êste edital. ê
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

\,p
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25.6
'i. ..

A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) secretário(s) Gesto(es;."' ""'"-

257 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluÊse o dia de inÍcio de contagem e inclui-se
o dia do vencimento, obsêrvando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediànte normal no
Município, exceto quando for expressamente estabelecido em conirário. Para dirimir, nà esfera judicial, as
questões oriundas do presente editãl será competênte o Foro da Comarca de Tauá _ CE.

25 I Quaisquer informações poderão ser obtidas diretamente na Sede da Comissão permanente de
Licitaçâo da Prefeitura de Tauá, situada na Rua Abigail Cidráo de Oliveira, s/n, planalto dos Colibris, TauíCE.
CEP.: 63.660-000 (Prédio da Cidade Digital), ou pelo e-mail pregao.taua@gmail.com:

25.9. Todas as normas inerentes à contrataÇão, discriminadas no Anexo - Termo de Referência deste
Instrumento Convocetório, deverâo ser minuciosemente observadas pêlos ticitantês quando da elaboraÇâo
de suas Propostas de Preços.

25.í0. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualguêr tipo de indenização,
fica assegurado à eutoridede competente:

a) alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitaçáo, dando
ciência aos interessados na forma da legislação vigente;b) anular ou revogar, no todo ou êm parte, a preseÀte licitaÉo, a qualquer tempo, disto dândo
ciênciê aos interessados mediânte publicação na forme da legislaçáo vigente.

25.11. Os avisos de prosseguimento das sessÕes, a decisão sobre os recursos interpostos, a AnuleÉo ou
revogação seráo fêitos aos interessados mediante publicação no flanelógraÍo de PreÍeitura de Tauá, coÀforme
dlsposlo na Lei orgânica do MunicÍpio e no site da BBM: www.bbmnet.com.br e
https://licitacoes.tce.ce. gov. brlindex. ph p/licitacao/abertas.

25. DOSANEXOS

25.1 . Constifuem anexos deste edital, dele fezendo parte:

Termo de Refêrência - Descrição detalhada do objêto
Modelo de DeclaraÉo de fato superveniênte impediüvo de habiliteçáo;
Modelo de Declaraçáo de que o licitante "não possui profissionais menores de 1g anos
Decleraçáo de concordância com os termos do edital;
Decleraçáo dê ME (Microempresa) / Epp (Empresa de pequeno porte) / MEt
(Microempreendedor lndividual) ;

Da análise e aceitabilidade da Propostâ Final Negociada;
Modelo de Proposta de Prêços Negociada;
Minuta dâ Ata de Registro de Preços;
Minuta do Contrato

ANEXO I

ANEXO II
ANEXO l
ANEXO IV
ANEXO V

ANEXO VI
ANEXO VI,í
ANEXO V[
ANEXO Vilr

ilünu,t + k
\Âhlidson Silva GomJs

Ordenador de Despesas da
Secretarie de Cultura, Turismo e Lazer

Órgão Gerenciador
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í. DA APRESENTAÇÃO e TUTOIUENTAçÃO LEGAL

os ordenadores de Despesas da secretaria de cultura, Turismo e Lazer, apresentam o Termo de
Referência visando contratação de empresa especializada em serviÇos de locação de sistema de
som, iluminação, palco, telão de led, banheiros químicos, gerador de enêrgia, disciplinador de
contenção, seguranças e grjd, para atender as necessidades da Secretaria de Cultura, Turismo e
Lazer do município de Tauá - cE, e determina as normas e condições gerais para elaboração de
edital e suas minutâs.

a)
b)

c)
d)
e)

0

A Licitação fundamentar-se-á nas Leis:
Lei Federal no 10-520102 e suas alterações;
Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações;
Dêcrêto no 1O.02412019;

Lei Complemenlat no 123t2006 e suas altêrações; e
Decreto Municipal de n" 012100212019

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2. 1 .'l . Os êquipamentos serão utilizados durante êvento popular carnavalesco "Tauá Folia 2023 -
A festa é nossa". Com o interesse de promover um evento de caráter tradicional oomprometido com
a revitalização e valorização da lnanifestação popular carnavalesca, bem como estimular as práticas
carnavalescas de Tauá, como formá de preservar saberes e reconhecer a relevância dos portadores
dessa tradiÇão.

2.1.2. O êvento tem uma importância significativa para o município, fazendo com que seja
necessáría uma estrutura adeqüada para atendêr a demanda festiva.

2.1.3. Pondêra-se, a realização de forma conjunta, além de gêrar celeridadê, eficiência nas
contratações e a economia processual, visa, ainda, a economia de escala prospectada com a oferta
de propostas para um quantitativo de unidades mais elevado, angariado á oferta de melhores preÇos
em nzáo dos custos, ofertas ê dêmanda.

3, DO MODO DE DISPUTA

MODO DE DISPUTA: ABERTO

4. MODALIDADE DA LICITAÇAO:

Pregáo Eletrônico (MENOR PREÇO POR LOTE)

5, ORGÃO GERENCIADOR

5.1 .'l . Secretaria de Cultura, Turismo e Lazer - SECULT;

6. DAS ESPECIFICAÇOES, QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DO OBJETO

\s
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6.1. A prestação dos serviços deverá ser iniciada, em ate 02 (dois) dias a contar do recebimento
da ordem de serviço, êmitida por sêtor competênte e será prestado durante o prazo requisitado.

6.2. A prestação dos serviços deverá ser realiza, durante evento popular carnavalesco "Tauá Folia
2023 - A festa é nossa", entre os dias 18 e 21 de fevereiro de 2023. caso haja altêraÇão na
programação, o prestádor de§erviço será informado previamente.

6.3. A montagem, desmontagem e manutenção dos equipamentos será de responsabilidade do
contratado, no local designado previamente pela Secretaria.

6.4 As especificações dos Serviços do contratado estão especificadas na tabela a seguir

3

Item DescrlCão da despesa Unidade Quantidade Vlr. l,JnL Médio Vlr. Total Médio
BanheiÍos quÍmicos - locação de 40 (quarenta) bânheiros
químicos. Individual em perfeito estado, porlátil, com
montagem. ManutenÇão diáÍia e desmontagem, em
poliêtileno ou material similar com teto translucido,
dimensões minimas de 1,'l&n de frente x '1,22m de fundo x
2,'!0 de altura, composta de caixa de dejeto, porta papel
higiênico, Íêchâmento com identiÍicação de livre e
ocupado, para uso público em oeral.

Diária 4 R$ 13.746,66 R$ 54 986,64

2
Locação de 20 (vintê) pÍaticáveis, desc.içáo: locação com
montagem e desmontagem de pralicáveis medindo 1 metro
x2 mêtrôs

Diária 4 R$ 3.216,66 R$ 12.866,64

Locaçáo glid q50, 10 m de frente por 07 m de fundo, 06
(seis) met.os de altura, 02 (duas) passada, 04 (quatÍo)
talh 04 uatío a 04 uatro slive

Diária 4 R$ 6.570.00 R$ 26.280,00

4

Serviço de locação de palco dê grande pode com montagem
e desmontagem, instalação e manutenção flo tamanho de
12 x í0 metros em estrutura metálica, com 2 metro de pé
diÍeito e 12 metrcs de altuÍa, com cobertura lona night day
anti Çhamas, piso em tubo galvanizado com compensado de
20mm na cor preta encarpetado, todo feito aterramento
conforme êxigência dos bombei.os acompanhado com 4
extintores, escada de acesso na lateral do palco, com
fêchamento nas I do

Diária 4 R$ r2.700,00 R$ 50.800,00

5
Serviço de locaçáo de 01 um house mix medindo 4x4 em
estrutura metálica e coboúura em lona, fechado em grade. Diárie 4 R$ 3.420,00 RS 13.680,00

6
ServiÇo de locaÇão de 02 (duas) áÍêa de trabalho mêdindo
5x10 m, em estrutura metálica. Diária 4 R$ 3.658.33 R$ 14.633,32

7

Serviço dê locação de 03 (kês) geradoÍês de energia de 180
kva: grupo gêradorem container acústico, silenciado, partida
mânual ou automáticâ que fomeça potênciâ de 18O kvâ,
tensão380/220 volts, ciclagem em 60 hz 1.800 rpm.
Equipamênto com motor a diêsel, tuôinado, cabos eletricos
e ac com chave de ligaÉo/Íeversão compatíveis, horímetÍo,
aterramento de acordo com as normas técnicas, sem
rêgúlador de velocidadê eletrônico, incluindo-se
manutênçã0.

Diária 4 R$ 9.4s0,00 R$ 37.800,00

ServiÇo de locaÇão dê 2 (dois) portais de entÍada em
alumínio q30 medindo 03x02x01. DiáÍia 4 R$ 2.166,66 R$ 8.666 64

9
Serviço de locação de 2 (dois) portais de entrada em
alumÍnio q30 medindo 12x01.

Diáriã 4 R$ 4.536,66 R$ 18.146,64

10

Sêrviço de locação dê 200 (duzentos) metros de
disciplinâdores, com montagem ê desmontagem em
estnrtura metálica galvanizada tipo cano ou mêtalon, com no
mínimo 2.00m de cumDrimento oor 1-40m de altura.

Diária 4 R$ 4.533,33 R$ 18.133,32

11
Serviço de locâção dê 200 (duzentos) metros fechamentos
fâbricâdos em estíutuíê mêtáliêa com as seouintês
dimensões 3 00m por 2m.

Diátià 4 R$ 6.766,66 R$ 27.066,64

12

Serviço de locação de equipamentos de sonorizaçâo de
grande poÍte para atender qualquer atração nacional:o1
consolê digital43 canais pmsdrh para atender o palco, ,04
bandas de equalização paÍamétricâs, com resolução mínima
de 48 khzi multicabos 56 vias com mais 08 vias para canais
auxiliares, com spliteí, de 50 metros ou mais;01 procêssador
de sistema digitâ|, êstéreo, com 2 entradas e 8 safdas com
multicabos êxclusivo, que atenda a toda necessidâde do

Diáíia 4 R$ 21.000,00 R$ 84.000.00

úi



(,
r.o '4V

r.,runrcíPro DE D 9)

TAUA Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Tauá
Secretaria de Cultura, Turismo e Lazer

r,
(i I,l-

,.J

equipamento;24 caúas de sub wooÍer com 02 falantes de
18", 1600 w rms: 24 caixas ãcústicas tipo line ar.ay com
sistema fly de 02 ou 03 vias ou equivalente, que produza no
mínimo 110 dba a 25 metros do palcoi amplificaÇão
compatível cofi o sistêma; cabeaçáo de ac com 50 metros
mÍnimo: 01 ãparelho de CD ou DVD que repÍoduza mp3; 02
equalizadorês analógicos de 3í bandas para o sistema de
PA , 0'l inteÍcomunicador enlrê as mesas de PA e de
monitor: Ílos e cabos paÍa a ligaÉo do sistema, 10 monitoÍ
cm 400, um console digital de 48 canais mix hack para PA
com 32 auxiliares, 01 processador de sistema estéreo, com
2 entradas e I saidas paÍa o side fill; 0'l side fills, cada um
com, 01 side kf 3 vias com 02 subwoofer com 02 falantes de
18",02 caúas de 2 ou 3 viâs (graves, médios gÍaves e
medias altas am I com o sistêmâ

6.5. A despesa do prêsente termo estima-se em R$ 586.806,4{ (quinhentos e oitenta e seis
mil, oitocentos e seis reais e quarenta e quatro centavos).

6.6. Os preços de referência ora apresentados foram estimados tendo como base as pesquisas
prévias de preços realizadas junto às empresas do ramo de atividade pertinente com o objeto em
apreço, partes integrantes deste processo.

7 DOS RECURSOS ORÇAmENTÁR|OS

7 .'1. As despesas deconentes da Ata de Registro de Preços correrão pela Íonte de recursos do(s)
órgão(s) ientidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), a ser informada
quando da lavratura do contrato.

Tauá-CE, 30 de janeiro de 2023

'!

7.

x4

c Ê'l

VJoüP,o,r 5l- &
Walisson Silva Gbmes

Ordenador de Despêsas da Secretaria de Cultura,
Turismo e Lazer

Órgão Gerenciador

13

Serviço de locação de iluminação de grande porte contendo;
24. Moving light; 24 - beam 200 71 2. Refletores de led; 24 -
par led outodoo|l8w, 16 - strobos 1.00Ow, 08 - cob de lêd
300wi 16 ribeltes rgbwa , 24\àmpaóas paÍ, 08 minis bÍut 08
- brut de led ds 04 seidas. 4. ConÍoladores ou mesai 01 kit
console fader ma2 + comand wing ma 2. 5. 02 maquinas de
fumaças;

Diária R$ 15.916,66 R$ 63.666,64

14

Serviço de locaÉo de painéb de led de alta resoluÉo, com
dimensô6 mínimas de ito placas de led 1x1 com
processador dê vídeo. (sistgma nova star); placas outdoor
resoluÉo p3.9,01 procêssadoras de vídeo 2k 0l - notebook
corê i5., estrutuía em q30, cabos e acessório§ € técnicos de
proiecão.

Diária 4 RS 10.803,33 RS 43.213,32

15

Serviço de locação serviço d6 locaçâo de 02 (dois) camarins:
medindo 4m x 4m êm ts branco em bom €stado de
conservação, montagem básica, com calhe dê luz e um
ponto de eneEia e duas tomadas, paso em madeira Íevestido
por caÍpêtê no inteÍior e porta de acêsso, ateÍramento
conÍorme noÍmas técnicas da ABNT., incluindo tÍansporte,
montagem, instalaçôes necessárias, opeÍadores
necessários e desmontaoom. um ar condicionado e extintor.

Diáda 4 R$ 5.216,66 R$ 20.866,64

16 Serviço de prestação de servi@ 100 (cem) seguÍanças
desarmados. DiáÍia 4 R$ 23.000.00 R$ 92.000,00
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ANEXO II
MODELO - DECLARAçÂO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

PREGÃO ELETRÔNICO (NO DO PREGÃO ELETRÔNICO)

(Nome da Empresa), inscrita no CNPJ/MF sob o no..............., sediada (Endereço completo), declara, sob as
pênas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impêditivos para sua habilitação no presente processo
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências postêriores.

de de 2023

OBS
(Nome e

Esta declaraçáo deveÉ ser
Número Carteira de ldentidade do Declarante)
emitida em papel timbíado da empresa proponente e carimbada com o

número do CNPJ

ANEXO lll
MODELO. DECLARAçÃO DE INEXISTÊNCN DE EMPREGADOS TíENORES

Declaramos sqh as penas-lei, e para fins de participagão no Processo Licitatório n.o PREGÃO ELETRôNICO
(N' Do PREGAO ELETRONICO), junto ao MunicÍpio de Tauá, que a empresa ..................... inscrita no cNpJ
sob o no náo possui em seu quadro permenente, proÍissionais menores de 18(dezoito) anos
desempenhando trebalhos noturnos, perigosos ou insalubres ou menores de 16(dezesseis) anos
desempenhando quaisquer trabalhos, salvo se contretados sob condiçáo de aprendizes, a pârtir de
'14(quatorze) anos, nos termos do inciso )0(Xlll do art. 70 da Constituição Federal de igAB.

Por ser verdade, fiÍmo(amos) a presente.

_, em de de 2023

OBS
(Nome e Número Certeira de ldentidade do Declarante)

Esta declaração deverá ser emitida em papêl timbrado da empresa proponente e carimbada com o
número do CNPJ.

ANEXO ]V
MODELO - DECLARAçÃO DE COi|CORDÂNCIA COM OS TERilTOS DO ED|TAL

Declaramos para os fms de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade
de PREGÃO ELETRÔNIGO (ÀP Do PREGÂO ELETRÔNtco), insiaurado por este MuniiÍpio, que concorda
integralmente com os termos deste edital e seus anexos.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente

de de 2023_, em

(Nome e NúmeÍo Carteira de ldentidade do Declarante)
OBS.: Esta declaraçâo deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o

número do CNPJ.

u{
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ANEXO V

MODELO - DECLARÂÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU
MICROEiIIPREENDEDOR INDIVIDUAL

de de 2023

(Razão Social e ou Nome) , CNPJ e ou CPF no sê.tiâ.râ

9:L9gIg?Tg$e para participaçáo de ticitação na modatidade de pREcÃO ELETRôNtCO (No DO pREGÃO
ELETRONICo), sob as penas da lei, ser microempresas, emprêsa de pequeno porte, MEl, nos termos de
legislaçâo vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos na Lei Complementar no 123, de 14
dê dezembro de 2006 e suãs alteraçÕes.

em

(Nome e Número
OBS.: Esta declaraÉo deveÍá ser emitida

Carteira de ldêntidade do Declarante)
em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o

número do CNPJ-

ANEXO VI
DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PRO TA FINAL N

í. São requisitos da proposta de preços NEGOCIADA:
l.- ser preenchida, prcÍerencialmente, através do Anexo vl.1 do presente Edital, por meio mecânico,
ll - Náo apresentar emendas, entrelínhes, ressalvas ou borrões que possam prejudicar a sua
inteligência e autenticidade;
lll - carta proposta comercial, contendo os preço6 unitários e valoÍ global com 02 (duas) casas
decimais após a virgula (Rg 0,00);
IV - Conter identificação do licitante;
V - Condiçôes de pagamentoi de acordo com o disposto neste Edital;
vl - Prazo de entrega do objeto: de acordo com as normas previstas no Termo de Referência;
Vll - Conter assinatura do representante da pessoa jurídica licitante;
Vlll - Validade da prcposta: 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de inlcio docertame;
IX - Conter a marca dos produtos cotados.
í.1.1, A omissâo da indicaÉo na proposta dos incisos "V", "Vl" e.Vlll'do item anterior, implicará na
aceitaÉo das condiçÕes estabêlecidas neste Edital.

'1.2. Serão rejeitadas as propostas que:
1,2.1 Sejam incomplêtes, isto é, contenham informações insuÍicientes que não permitam a perfeita
identificaçáo dos produtos licitedos.
1.2.2. Contiverem qualquer limitaçâo ou condição substancialmente contrastante com o presente
edital, ou seja, maniíestamêntê inêxequíveis, por decisão do pregoeiro.
1'2.3. Contiverem marcas diferentes daquelas informadas no site da Bolsa Brasileira de Mercadorias.

1.3. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerâo estes últimos.

-,fl
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ANEXO VI.1
MODELO - PROPOSTA DE PREÇOS (NEGOCIADÂ}

cidad€
CNPJ/MF INSCRIÇÃO ESTADUAL
Tauá o constantê no objeto do É.dital dê PREGÃO ELETR
), conforme segue:

a

§

0-

empresa com sede à
Estado _ Telefone

propÕe ao
Ntco (No Do PREGÃOMunicípio de

ELETRONICO

a) Considera como proposta, no valor total de R$ (valor por extenso)

ITET Dr§cRrHlrAcÃo UNID HARCA QUANT VR. UNIT VR. TOTAL

b) CondiçÕes de pagamento
c) O prazo de entrega é (conforme p
d) O prazo dê validâde da proposta é de 60 (sessen
e) Se vencedora da licitaçáo, assinará o contrato, n
da Carteira de ldentidede RG n". _ e CpF n."
Estado: _ CEP: _ e-mail _.

(Nome
OBS.: Esta declaraçáo deverá

(conforme edital).
revisto no êdital).
ta) dias a contar da abertura da licitaÉo.
a qualidade de representante legal o Sr. _ portador
_ residente à Rua _ Baino: _ Cidade:

dê de 2023

e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)
ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o

número do CNPJ

em

'a
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ANEXO VI
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No
Prêgão Eletrônico no

Processo no

Aos _ dias do mês de de 20_, no Setor de Licitações do municÍpio de Tauá-CE, à Rua Abigail
Cidrão de OIiveira, s/n, Planalto dos Colibris, Tauá/CE. CEp 63.660-000 (Prédio da Cidade Digitat). Íoi tavrada
a presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão Eletrônico no
do respectivo resultado homologado, do Processo no que vai assinada pêlo Ordenador de
Despesas do Secretaria de Cultura, Turismo e Lazer, gesto(a) do Registro de Preços, e pelos demais órgâos
participantês, pelos representantes legais dos detentores do registro de preços, todos qualtficados ê
relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusula

CúUSULA PRITEIRÀ - Do FUNDAMENTo LEGAL

O presente instrumento fundamenta-se:

s e condiçÕes seguintes

No Pregão Eletrónico no
Na Lei Federal n." 8.666/1993, e suas alteraçÕes
Na Lei Fedêral n" 10.5201200.
Na Lei Complementar no 12312006.
Na Lei Complemenlar n" 14712014.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para Íutura e eventual contrataçâo de emprêsa
especializada em sêrviços dê locação de sistêma dê som, iluminação, palco, telão de led, banheiros
químicos, geÍador de onêÍgia, d isciplinador de contênção, seguranças e grid, para atender as
necesaidades da SêcretaÍia de Cu Itura , Turismo e Lazer do município de Tauá - CE, cujas especificâÇÕes
e quantitativos encontram-se dêtalhados no Anexo I - Termo de Refêrência do editãl de píegáo Elêtrônico
no que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de prêços apresentadas
pelos fornecedores classificados em primeiro lugar, conforme consta nos autos do processo no

Subcláusula Única - Este instrumento náo obriga a Administraçâo a firmar contratações exclusivamente por
seu intermédio, podendo realizar licitaçÕes especÍficas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse
fato, ceiba recurso ou indenizaçáo de qualquer espécie aos detentorês do registro de preços, sendo-lhes
assegurado a preferência em igualdade de condiÇões.

CúUSULA TERCEIRA - DA VÀLIDADE DA ATA DE REGISTRo DE PREços

A presente Ata dê Registro de Preços terá validede pelo pÍezo de 12 (doze) meses contados a partir da data
da sua assinatura.

CúUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRo DE PREÇos

Caberá ao Secretaria de Cultura, Turismo e Lazer o gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto
opeÍacional e nas questÕes lêgais.

GúUSULA QUINTA. DA UTILIZAçÃo DA ATA DE REGISTRo DE PREços

Em decorrência da publicação desta Ata, o participante do SRP poderá firmar contratos com os fornecedores
com preÇos registrados, devendo comunicar ao órgáo gestor, a recusa do detentor de registro de preÇos em
fornecer os bens no prazo estabelecido pelos órgãos participantes.

Subcláusula PÍimeira - O Íornecedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação,
para a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual perÍodo, desde que
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solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito

Subcláusula Segunda- Na assinãtura do contrato será exigida a comprovaçâo das condiçôes de habilitaçáo
exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contrataÉo.

CLÁUSULA SEXTA. DAs oBRIGAçÔES E RESPoNSABILIDADES

Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as seguintes obrigações e responsabilidades:

Subcláusula Primeira - O dêtentor do registro de preços, durante o prazo de velidade desta Ata, fica obrigado

a) atendeÍ os pedidos efetuados peto(s) órgáo(s) ou entidade(s) participante(s) do sRp, bem como
aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua
vigência.
fomecer os bêns ofertados, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelo
participante do Sistema de Registro de PreÇos.
responder no prazo de ate 5 (cinco) dias a consultas do órgão gestor de Registro de preços
sobre a pretênsão de órgáo/entidade náo participante (carona).
cumprir, quando for o caso, as condiçÕes de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo
perÍodo oferecido em sua proposta comercial, observando o prezo mÍnimo exigido pela
AdministrâÉo.

b)

c)

d)

Subcláusu la Seounda - Caberá a contratada providenciar a substituiÇão de qualquer profissional envolvido na
exêcuÉo do objeto contratual, cuja condutia seja consid

CúUSULA SÉTIMA. Dos PREÇoS REGISTRADoS

erada lndese.iável pela fiscalização da contratante

Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais
estão relacionados no Mapa de Preços dos itens, anexo a este instrumento e ãervirão de basê para futuras
aquisiçóês, observadas as condiçÕes de mercado.

CLÁUSULA oITAvA - DA REvIsÃo Dos PREçoS REGISTRADoS

Os pregos regislrados só poderão ser revistos nos casos previstos no art. 65, da Lei g.666/93.

CúUSULA NoNA - Do CANCELATENTo Do REGISTRo DE PREços

Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno diteito, nas seguintes situaçÕes:

UtilizaÉo dos quantitativos registrados;
Término do prazo de vigência da ata;
Cancelamento do registro de preços;
Revogaçáo por interesse público;
Nulidade da Iicitaçáo (vício insanávet);

cúusuLA DÉctMA - DAs coNDtçóEs PARA A AeutstÇÃo

As aquisiçÔes dos bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços seíão formalizadas por meio de
instrumento contratual a ser celebÍado entre o órgão participante/interessâdos e o fornecedor

Subcláusula Primeira - Caso o Íornecedor classiflcado em primeiro lugal náo cumpra o prazo êstabelecido
pelos Órgãos participantes, ou se rêcuse a efetuar o fornecimento, teiá o seu registro de preço cancelado,
sem prejuízo das demais sançôes previstas em lei e no instrumento contratual.
Subcláus ula Seounda - Neste caso, o órgáo participante comuniôará ao órgão gestor, competindo a este
convocar sucessivamente por ordem de classificaÇâo, os demais fornecedores

cúusuLA DÉctMA pRtMEtRA - DA ExEcuçÃo E oo RECEB|MENTo

I

ilt
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Subcláusul a Primeira -QUANTO À EXECUÇÃO
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a)
de Referência

b)

Deconido o prazo estipulado na notificaÇão sem que tenha havido a soluÉo do problema em relaçâo às
irregularidades âpontadas, a secretaria solicitante dará ciência a Procuradoria Fiscal, a fim de que se pioceda
à abêrtura de processo administratrvo em face da empresa, de acordo com as normas contidas na Lei
8.666/93 e alterações, para aplicaÉo das penalidades cabíveis

CúUSULA DÉCIIçA SEGUNDA. Do PAGAMENTo

O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos recursos do(s) órgáo(s)
participente(s) e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentaçào da nota fiscal/fatura
devidamente atestada pelo gestor da contrataçáo.

Subcláusula Primeira -A nota fiscâl/fâtura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as
devidas correçÔes. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior comeÇará a fluir a partir da data de
apresentaçáo da nota fiscal/fatura corrigida.
Subcláusula Seounda - Não sêrá efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento
das condiçÕes de habilitaÇâo e qualificaÇão exigidas na licitaÉo.
Subcláusula Terceira - E vedada a realização de pagamentó antes da execução do objeto ou se o mesmo
não estiveÍ de acordo com as especificeÇÕes do Anexo I - Termo de Referência do edital do Pregão Eletrônico
no

Subcláusula Quarta - Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresenteçâo dos seguintes
comprovantes

a) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional será êfetuada mediantê âpresentação de
certidâo expedida conjuntamente pela Secretaria da Rêceita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Divida Ativa da Uniáo (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às
contribuiçôes sociais previstas nas alÍneas "a" a "d" do parágraÍo único do art. '11 da Lei n" 8.212,
de 24 de julho de 1991 .

b) Comprovaçáo de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual.

os critérios de execuÇáo, prazos e locais de realizaÇão dos serviços eslão previstos # grrrt'

os atrasos ocasionados por motivo de forÇa maior ou caso fortuito, desde que justificados até 24
(vinte e quatro) horas, antês do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não
serão considerados como inadimplemento contratual.

Subcláusula Seounda - QUANTO AO CONTROLE E FtSCAL|ZAÇÃO:

a) PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da coníormidade do
objeto com as especificações, dêvendo ser feito por pessoa credenciada pela contratante.

b) DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Têrmo de Recebimento DeÍlnitivo, após verificação da
qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condiçÕes estabelecidas foram
atêndidas e, consequênte aceitação dâs notas fisceis pelo gêstor da contrataçáo, devendo haver
rejeiÉo no câso de desconformidade.

Os representantes do Órg{o Gerenciador espêcialmente designados como Fiscais do Contrato, que
deverâo ser nomeados pelo Secretário da Pasta, serão os responsáveis pelo acompanhamento e fiscelizaÇão
da execuÉo da Ata de Registro de Preços.

O MunicÍpio de Tauá reserva-se ao direito de proceder à análise pelo corpo técnico da Sêcretaria
Requisitante. Caso fiquem constatadas irregularidades em relaÉo ao objeto ou este náo se enquadrar nas
exigências mÍnimâs, resultará na nâo âceitação do objeto.

Constatando que o objeto recebido não atende as especificaçôes estipuladas neste Edital, ou ainda que não
atende a Ílnalidade que dele naturalmênte se espera, o órgâo responsável pelo recebimento expediÉ
ofício à empresa vencedora, comunicândo e justificando as razÕes da recusa e ainda notiÍicândo-a para que
sane as inêgularidades dentro do menor prazo possível.

-t
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c) Comprovaçâo de regularidade paÍa com a Fazenda Municlpal deverá ser feita ãfravês de..'
Certidâo Consolidada Negativa de Debitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
d) Prova de situaÇão regular perante o Fundo de Garantie por Tempo de serviço - FGTS, através
de Certificado de Regularidade de Situaçâo - CRS; e

9) Prova de situaÉo regular perante a Justiça do Trabalho, através da certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.440120i1 .

Subcláusula Quinta -Toda e documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo de reprografia, obrigatoriâmente autenticada em cartório. Caso esta documentaçáo tenha sido
emitida pela lnternet, só será aceita após a confirmaÇão de sua autenticidade.

cúusuLA DÉcruA TERGE|RA - DAs sANÇôEs ADritNtsrRATtvAs

A Detentora do Registro de Preços ficará sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou
parcialdo conlrato, erro de êxecuÉo, execução imperfeita, mora de execuÉo, inadimplernento cóntratual ou
não veracidade das informaçôes prestadas, garantida a previa defesa:

l. Advertência, sanÉo de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.o 9.666/93, poderá ser aplicada nos
seguintes casos:

a) descumpnmento das obrigaçôes ê responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possâm acarretar transtornos ao desenvolvimentô das atividades do(a)

CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

ll. Multas, quê poderâo ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrêcadadora de
Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadaçáo Municipal - DAM, a ser preenchido de
ecordo com instruções fornecidas pelo(a) Contratante:

a\ de'l,Oolo (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na entrega dos
produtos ou indisponibilidade dos mesrps, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor;

b) de2,0% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infraçáo a quatquer cláusula ou
condição contratual, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na
reincidência;

c) de5,0% (cinco porcento) do valortotaldo contrato, pela recusa em substituiÍ qualquer produto
rejeitrdo, caracterizando-se a recusa, caso a substituição nâo se eÍetive nos OS (cinco) dias
que se seguirem à data da comunicação formal da rejeiÉo;

suspensâo temporária de participaÉo em licitaçâo e impedimento de contratar com o Município de
Tauá, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

IV Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou atá que se.ia promovida a reebilitaÇão perante a
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administraçáo pelos prejuizos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sançáo aplicada com base no inciso anterior.

Subcláusula Primeira - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla deÍesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanÇôes previstas nos incjsos l, ll ê lll da
Cláusula décima terceira supra e 05 (cinco) dias corridos para a sançáo prevista no inciso lV da mesma
cláusula.

Subcláusula Sequnda - O valor da multa aplicada devêrá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificação ou decisáo do recurso. Se o valor da multa nâo for pago, ou depositado,
seÍá automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como
DÍvida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execuçâo Íiscal, com os encargos
correspondentes.

Subcláusula Terceira- As sanções pÍevistas nos incisos lll e lV da Cláusula décima terceira, poderáo ser
aplicadas às empresas que, em razão do contrato objeto desta licitaçáo:

l)Ê
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a) praticerem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitaçâo;
b) demonstrarem não possuir idoneidâde para contratar com a Administr

viÍtude de etos ilÍcitos praticados;
c) sofrerem condenaÉo definitiva por praticarem, por meios dolosos,

recolhimento de quaisquer tributos.

plúlrcal*êmaÇâo

fraude flscal no

Su-bcláusula Quarta - As sançÕes previstas nos incisos l, lll e lV da cláusula décima terceira poderão ser
aplicadas juntamente com a do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo dê 05 (cinco) dias úteis.

do prazo de 05 (cinco) dias Úteis a contar da notiÍicaçáo que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de
5'0% (cinco por cênto) do valor total adjudicado, sem preJuízo das demais penalidadeó cabÍveis, por
câracterizar descumprimento total da obrigaÉo assumida.

Subcláusula §exta - As sançÕes previstas na aubcláusula quinta supra não se aplicam às demais licitantes
que, apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo
com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CúusULA DÉCIMA QUARTA. Do FoRo

Fica eleito o furo do municÍpio dê Tauá, do Estado do Ceará, para conhecer des questões relacionadas com
a presente Ata que nâo possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

Assinam esta Ata, os signatários retacionados e qualiÍcados a seguir, os quais firmam o compromisso de
zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condiçÕes.

SIGNATÁRIOS:

Subcláusula Ouinta - A licitante adjudicatária que se recusar, in.iustificademente, em Íirmar o Contrato dentro

ÓÍgão @stor Nome do Titular Cargo CPF Assinatura

DêtentoÍês do Req. dê Precos Nome do Rêpresentante Cargo CPF Assinatura

ANExo ÚNIco À ATA DE REGISTRo DE PREçoS No (No Do PREGÃo ELETRÔNICo)
ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS, QUANTÍTATIVOS, MNCÀS E Ei'PRESA(S) FORNEôEDORA(S)

DATA: / /

Este documento é parte integrante da Ata de Rêgistro dê preços no ............., celebrada entre o MUNIcíplo
qE IAUJ e a(s) Empresa(s) cujos preços estâo a seguir regiskados, em face à Íealizaçáo do pREcÃO
ELETRONTCO N.. ....,...............

ITEM

r,$

LICITANTE VENCEDOR - CNPJ N"

DtscRriflNA o UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL

VALOR GLOBAL R$
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ANEXO Vilt
MINUTA DO TERII'O DE CONTRATO

Contrato no t20

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM (O)A
E (O) A EMPRESA

ABAIXO
QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA.

A Secretaria de _ _, inscrita no CNPJ sob o n.o
pelo Ordenado(a) de Despesas, S(a)
e, do outro lado, a empresa.............

neste ato representada
, doravante denominado de CONTRATANTE

com endereÇo na Rua ..................._....., N. ........, bairro

ê sêus

êm ......................., Estado do ....................., inscrita no CNPJ sob o no .............................,
representada por........-....-.................., CPF no ..........................., ao fim assinado, doravanE denominâda de
CONTRATADA, em conformidade com o que preceitua a Lei Federel no 8.666/93, de 21 dejunho de 1993 e
suas elteraçÕês posteriorês, a Lei Fêderal no 1O.520t02, de 17 de julho de 2002, sujêitandGsé os contratantes
às suas normas e às cláusulas e condiçóes a seguir ajustadas:

CúUSULA PRITEIRA - DA FUNDAMENTAçÃo
1.í. O presente contrato tem como fundamento o edital do pregáo Eletrônico n.
anexos, os preceitos do direito público, e e Lei Federal no 8.666/
leis especiais necessárias eo cumprimento de seu objeto.

1993, com suas alteraçõês, e, ainda, outras

CúUSULA SEGUNDA - DA vINcULAÇÃo Ao EDITAL E A PRoPosTA
2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do pregão Eletrônico no

e seus anexos, e à proposta da CoNTRATADA, os quais constituem partê dêste
de sua transcrição.

previstos no Anexo I - Termo de Referência do editel e

instrumento, independente

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO
3.1. Constitui objeto deste contrato , de acordo com as especificaçôes e quantitativos

na propostia da CONTRATADA.

CúUSULA QUARTA- oA FoRMA DE FoRNEcIiIENTo
4.1. A entrega do obieto dar-se-á sob a fcrma parcela, nos termos estabelêcidos na Cláusula Nona do
presente instrumento.

CúUSULA QUINTA - Do vALoR E Do REAJUSTAMENTo Do PREço
a. O valor contratual global importa na quantia de R$ _ , su.ieito a reajustes,

proposta.dêsde que observado o interegno mÍnimo de 01 (um) ano, a contar da apresentaçâo da

5.2. Caso o prazo exceda a 1z(doze) meses, os pregos contratuais serâo reajustados utilizando a variação
do índice econômico pertinente ao objeto do presente contrato.

CúUSULA sExTA - Do PAGAMENTo
6.1. O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos recursos do(s)
órgâo(s) participantê(s) e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota
fiscâl/fatura devidamente atestada pelo gestor de contrataÇão.

6.í.1. A nota Íiscal/fatura que apresente incorreçôes sêrá devolvida à contratada para as devidas
correÇões. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de
apresentaÇão da nota fiscal/fatura corrigida.

6.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das condiÇões de

-P

VALOR GLOBAL



Wr^UÁ Estado do Ceará
PreÍeitura Municipal de Teuá
Secretaria de Cultura, Turismo e Lazer

habilitação e qualificaÇáo exigidas na ticitaÇão

cúusull sÉnml _ DOS RECURSOS ORçA[,ENTÁRIos7 1. As despesas deco
mentárie

rrentes da contra taçáo coneráo por conta, dos recursos oriundos do
sob a DoteÇão OrÇa

pesas no
CúUSULA oITAVA. Do pRAzo DE vrcÊNCIA E DE ExEcUÇÂo8.í. O prazo de vigêncta deste contrato é d

v \

, rl

!lI_r:9"* : reatizaÇâo de pagamento antes da execucão dcom as êspecificeçoes ààiãlnstrumento. - o ob]eto ou se o mesmo náo estiver de acordo

6.4. Os pagamentos encontrarai p"" àã'"'g;L;;"'J: ;"rT;:?xiT i:i:ff'i?ii" 9?s sesuintes comprovantes:

E?*x?ffi ::3:tT[f,l'íluuÉ:,:fü,i,*ffi 

:+Lf,:*iitfi,{ffi
e à Divida Ativa de Ur
contribuiçÕes sociais
de 24 de jutho de í 93b) Comprovacáo dc regularidade para com a Fe.

;.f^"i""9:lffjg:il"-9?iiy, o" oeúü. i,..,it*,ffi?i,ãi;,,i,:tl;:HÍ *,-Íeita através de

i",tioa" ôãi"àÍãã;,",i"'r",t il:T""ffi ;il: nffi Jff "#" r,.', 
^ "i 

p"i i ã,ãL ser Íe ita através ded) Prova dê situacão ,;;,;;;:;:;:'.:i:Y''_'"Ia urvrda Ative Municipat.
Já c"àhlãJià"ü:ffi1ãt"'J:'ij!1iJ:&:Tiit 

""rantia 
porrempode serv,Ço- FGr-s. através

ã'uo,.IT,llji,.'ilX1i"rB?:lT"[ffi:,f 
,r;Xi,/21?,r,abarho. 

atrevés da cêrtidáo Nesative de

.6:l:-199: a documentação exigida deverá ser apresenrada r

fiffiTi:ã.i'á*'fl5m:::Í:"*.;i,:i"J:.iTíl,L,",;ü"§l fllnJli,;"ii""l"XI"J'.T: ffiãT",".,:

devendo ser publ icedo ná forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n" 8.666/1993
contado a partir da suâ assinatura,

8.2. Os prazos dê vigêncÍa e de execu
666/1993

Éo deste contrato , poderâo ser prorrogados nos termos do que dispõe
o art. 57, § .lo 

da Lêi Federal n" 8

e

9:i^ffili+JiIi."Dflffecucao E Do RECEBTMENTo

9. í. í . Os critêrios de exãcr
,_. Referência. -^-'uÉo, prazos e locais de realizaçâo dos servÍços estão previstos no Têrmo de

9. 1 .2.. Os atrasos oc€sionados. por motivo de Íorça maior ou c

:"ffi[?.ffiã:,T;j"1"*':Jfl:?: üffi"T;id1j:Tl.x1à1,'il#i;l;:*,:::i:T::*ffiâXIJ[,:

3 Í f Hâ3Iis?'ifliITPl-:' f 'scRLzRçÃo:.o,," 
".p".,-rã"ioã.i;'",.;,il:*r8,fi?3i;33iX5'iJr".3;J"x.:1;;:"j[r..:,r"1ieda conformidade do objeto

9,2,2, DEFINITIVAMENTE. 
SEoa quantidade do obieto. 
";1Lo-!Iq"o'oo 

t"rmo de recebim(
consequente 

"""itd;;;;.'it,:: ,** ,5,"1:lf:fihnfui,iê::,:33,::ã:X"?:1"J",Hi[::"""oesconformidade '!vvq'' p-,u gesror oa contrataçáo, devendo havéi *juiçáo no 
"""o 

o"
I3 Os representantes do

::i"f:,iit'í:"s:11#ttx:,:ürâlâ:L::.J,::':'ffi3i""Í§tJ:Í:t""ffi:",","#j,i"1",?.#Ít;l!5
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9.4.
Req .O Município de Tauá reserv

uisitante. crdo qr"ri"ãrJü1"1"^-t:,-:o qireilo de proceder à arras irresurarioàÀ-s ã;",.:E.l "":1.§[ijf,"gf""#:i:""1;,:ff:::::
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exigências mÍnimas, resultará na não aceitação do objeto.

9.5. Constatando que o ob.ieto recebido não atende as especificaçÕes estipuladas neste Edital, ou ainda
que não atende a finalidade que dele naturalmente se espera, o órgáo responsável pelo recebimento
expedirá ofício à empresa vencedora, comunicândo ê justificando as razÕes da recusa ê ainda notificando-a
para que sane as irregularidadês dentro do menor prazo possível.

9.6. Decorrido o prazo estipulado na notificação sem que tenha havido a soluçáo do problema em relaÇáo
às irregularidades apontedas, a secretaria solicitrnte dará ciência a Procuradoria Fiscal, a fim de que se
proceda à abertura de processo adminjstrativo em facê da empresa, de ecordo com as normas contidas na
Lei 8.666/93 e alteraÇões, para aplicaÇáo das penalidades cabíveis

CLÁUSULA DÉCIMA- DAs oBRIGAÇoEs DA CoNTRATADA
10.1 . Executar o objeto em conformidade com as condiçÕes deste instrumento

10.2. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com es obrigaçÕes assumidas, todas
as condiçÕes de habilitaçáo e qualificação exigidas na licitaçâo.

10.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressÕes limitadas ao
estabêlecido no §1o, do art. 65, da Lei Federal n" 8.666/1993, tomando-se poÍ base o valor contratual.

10.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes
da sua culpa ou dolo, quando da execuÉo do ob.ieto, não podendo ser erguido para efeito de exclusâo ou
reduÉo de sua responsabilidade o ffio da CONTRATANTE proceder à fiscalização ou acompanhar a
execuçâo deste contrato.

10.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução
deste contrato, inclusive as obrigaÇÕes relativas a salários, previdência social, impostos, êncargos sociais e
outras provtdências, respondêndo obrigetoriamente pelo fiel cumprimento das leis trâbalhistas e específlcas
de acidentês do trabalho e legislaçáo correlata, aplicáveis ao pessoal empregado ne execuÉo do contrato

10.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham e sêr solicitados pela
CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagaçôes de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prezo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

10.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condiçôes de defeito ou em
desconformidadê com as êspêcificaçtes do Anexo I - Termo de Referência do edital, no prazo fixado pela
CONTRATANTE, contado da sua notmcaçáo.

10.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de gaÍantia do objeto, responsabilizando-se pelo período
ofêrecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo êxigido pela Administração.10.9.
Providenciar a substituiÇão de qualquer pÍofissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja conduta
seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DAS oBRIGAçÕES DA CoNTRATANTE
11.'1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissáo de Ordem de Fornecimento.

11 .2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condiÇões necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçôes
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal ne 8.666/'1993 e suas alteraÇÕes
posteriores.

'l'1.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.

11 .4. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execuÇão do objeto contratual.

11.5. EÍetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições êstabelecidas neste contrato.
11.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNoA - oA FtscALtzAÇÃo
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12. 1. A execução contratual será acompanhade e fiscalizada pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da éd;iUtâ"
de cultura, Turismo e Lazer, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Fêderal n" g.666/1993.

TAUA v
c tlt

a

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS sANçÔEs ADMINISTRATIVAS
13.1. A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecuçâo total ou parcial do
contrato, erro de execução, execução imperfejta, mora de execução, inadimplemento contratual ou náo
veracidade das informaÇÕes prestadas, garantida a prévia defesa:

L Advertência, sançáo de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.o 0.666/93, poderá ser aplicada nos
seguintes casos:
a) descumprimento das obrjgaÇôes e responsabilidades assumidas na licitâção;
b) outras oconências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das atividades do(a)

CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicaçâo de sanção mais grave.

ll.Multas, que poderáo ser recolhidas em qualquer agêncie int€grante dâ Rede Arrecadadora de Receitas
Municipais, por meio de Documenlo de ArrecadaÇão Municipal- DAM, a ser preenchido de acordo com
inshuçõês fornecidas pelo(a) Contratante:
a) deí,0olo (um por cento) sobre o valor total do contreto, por dia de atraso na entrega dos produtos

ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 1O% (dez por cento) do mesmo valór,b) de2,0% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infraçáo a qualquer cláusula ou
condiÉo contrafual, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na
reincidência;

c) de5,0% (cinco por cento) do valor total do contrato, pela recusa em substituir qualquer produto
rejeitado, câracterizando-se a recusa, caso a subshtuiçáo não se efetive nos 05 (cinco) d'ias que
se seguirem à data da comunicação formal da rgeição;

lll.Suspensáo temporária de participaçâo em licitaÇáo e impedimento de contratar com o MunicÍpio de
Tauá, por prazo náo superior a 05 (cinco) anos;

lV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, enquanto
perdurârem os motivos determinantes da puniçâo ou até que seja promovidâ à reabilitagáo perante a
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administraçáo peios prejuÍzos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sançáo aplicada com base no inciso anterior.

13.2. No processo de aplicação dê penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis pera as sançÕes previstas nos incisos l, ll e lll do item í3.í supra
e 05 (cinco) dias corridos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo item.

í3.3. O valor da multa aplicada deveÍá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de OS (cinco) dias a
contar da notificaçáo ou decisão do recurso. se o valor de multa nâo for pago, ou dêpositado, será
automaticamente descontado do pagamento a que a Contrateda fizer jus. Em iaso de inexistência ou
insuficiência de credito da ConÍatada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como
Dívida Ativa do MunicÍpio e cobrado mediente procêsso de execuçâo fiscal, com os encargos
correspondentes.

13.4. As sançôes previstas nos incisos lll e lV do item í3.1 supra, poderão ser aplicadas às empresas
que, em razão do contrato objeto desta licitação:

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da liciteção;
b) demonstrarem náo possuir idoneidade para contratar com a Administração pública, em virtude

de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação deftnitiva por preticarem, por mêios dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos.

13.5. As sanÇõês previstas nos incisos l, lll e lV do item 13.Í supra poderão ser aplicadas juntamente
com a do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis.

19 6 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de
05 (cinco) dias Úteis a contar da notificaÇão que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,0y" lcincopor cento) do valor total adjudicado, sem preluÍzo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar
descumprimento total da obrigação assumida.
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't,, ,,,,,,"^. t"13.7. As sançÕes previstas no item í3.6 supra nâo se aplicem às demais licitantes que, apesâi; ôe nao
vencedoras, venham a ser convocâdas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

GúUSULA DÉGIMA QUARTA- DA REscIsÃo CoNTRATUAL
14.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a oconência de quaisquer dos motivos constantes no art.
78, da Lei Federal no 8.666/1993 será causa para sua rescisáo, na forma do art. 79, com as consequências
prêvistas no art. 80, do mesmo dipbma legal.

14.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso prévio de
no mÍnimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisóes decorrentes do previsto no inciso Xll, do art. 78, de Lei
Federal no 8.666/1993, sem que ceiba à CONTRATADA direito à indênizaçáo de qualquer êspécie.

CúUsuLA DÉcIiiA QUINTA- Do FoRo
15.'1. Fica eleito o foro do município dê Tauá, do Estado do Ceará, para dirimir quaisquêr quest6ês de@rrentes
da execuçáo d6te contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrâliva.

E, por estarem dê acordo, firi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pêla Assessoria Juídica
de CONTRATANTE, e do qual se extralram 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, as quais,
depois de lidas e achadas conformê, vão assinadas pelos representantes das pa es e pelas testemunhas
abaixo.

Tau&CE, ....... de de 2023.

Ordenadora de Despesas da Secretaria de Nome do Representante da Empresa
Norne da Empresa

CONTRATADACONTRATANTE

TESTE TJNHAS:

1. 2
Nome:
CPF:

Nome
CPF:

.'n


